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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

Departamento de Suprimentos e Serviços

Divisão de Licitações


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2025
PROTOCOLO Nº 18628/2025
S.C. Nº 138/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
SÍNTESE DO OBJETO E PROCEDIMENTOS

LEGISLAÇÃO: Os procedimentos licitatórios obedecerão, integralmente, a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 8.388 de 31 de março de 2023 e suas alterações, que regulamentam a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e demais legislações correlatas, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e anexos que o integram.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL.”.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTA
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: ATÉ ÀS 08h30min DO DIA 06/10/2025.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 08h30min DO DIA 06/10/2025.

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES ÀS 09h DO DIA 06/10/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: https://bnccompras.com/Home/Login 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2025
EDITAL Nº 159/2025
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Prefeitura Municipal de Paulínia, com sede na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, Parque Brasil 500, Paulínia, Estado de São Paulo, CEP 13.141-170, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 388/2024 e Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 119/2024, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL COM EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL.”, conforme especificações do objeto de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro de funcionários desta Prefeitura, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o aplicativo, no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login.

1.3. Para participar da licitação na plataforma é necessário o cadastro da licitante no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
1.3.1. No cadastramento a licitante deve assinalar, quando for o caso, a opção “ME/EPP/MEI” em relação à Lei Complementar nº 123/2006.  

1.4. No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, a obrigatoriedade do cadastro no endereço https://bnccompras.com/Home/Login é somente para a empresa líder do consórcio de empresas. 

1.5. Demais informações poderão ser obtidas no endereço https://bnc.org.br/faq/.

1.6. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o preenchimento da proposta comercial e para o envio dos documentos de habilitação na plataforma do sistema eletrônico, atentando também para a data e horário de início da disputa de lances. 

1.7. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1.8. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I – Especificações do Objeto / Termo de Referência 

Anexo II – Minuta de Declaração Requisitos da Habilitação

Anexo III – Minuta do Contrato 
Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo V – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP

Anexo VI – Procuração para Assinatura de Contrato

Anexo VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo VIII – Modelo de Proposta Final
Anexo IX – Declarações para a Fase de Habilitação
Anexo X – Declaração de Pleno Conhecimento das Condições

Anexo XI – Estudo Técnico Preliminar
Anexo XII – Decreto Municipal nº 8.717/2024

2 – DO OBJETO

2.1. O presente certame tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL.”.
3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa, estimada em 9.841.240,20, onerará os recursos da dotação nº:

- (1097) 02.13.01.06.122.0070.2.095.3.3.90.40.01.01.110.0000


- (1146) 02.13.04.06.452.0072.2.003.3.3.90.40.01.03.100.0008 
(RECURSO PRÓPRIO) 
e demais codificações a serem conjugadas em orçamentos vindouros.

4 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES
4.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, até o dia 30/09/2025, às 23h59, por meio eletrônico via internet, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, e por meio físico até o dia 30/09/2025, às 17h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paulínia.
4.2. Para realizar uma impugnação ou solicitar um esclarecimento não é necessário a empresa ter um cadastro efetivo no sistema, a impugnação ou esclarecimento pode ser realizado pelo ACESSO PUBLICO - https://bnccompras.com/Home/Login > informações do Processo.

5 – REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. A licitante deverá providenciar o credenciamento específico para este certame até a data e horário estabelecidos no preâmbulo, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login. 
6.1.1. Decorrido o prazo para credenciamento, não mais será admitida a participação neste PREGÃO ELETRÔNICO.

6.1.2. O simples credenciamento da licitante corresponderá que a empresa / consórcio de empresas atende às condições de participação no certame e eximirá o pregoeiro do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) e posteriores alterações.

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://bnccompras.com/Home/Login.
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO.

6.4. Mais informações sobre o credenciamento e/ou uso da plataforma deverão ser obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.com/Home/Login.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação as empresas / consórcio de empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atenderem aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

7.2. Não será permitida a participação dos licitantes:

7.2.1. Suspensos temporariamente para licitar e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Paulínia;

7.2.2. Impedidos de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Paulínia, conforme Súmula nº 51 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
7.2.3. Impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei nº 9.605/98;

7.2.4. Declarados inidôneos pelo Poder Público e não reabilitados;
7.2.5. Impedidos de licitar ou contratar por determinação do CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica;
7.2.6.
Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.2.7.
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.2.8.
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.9. Que se enquadrem nas vedações determinadas no art. 14, inc. I ao VI e § 1º ao § 3º da Lei nº 14.133/2021:

7.2.9.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

7.2.9.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

7.2.9.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

7.2.9.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

7.2.9.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

7.2.9.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.2.9.6.1. O impedimento de que trata o subitem 7.2.9.3. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7.2.9.6.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os subitens 7.2.9.1 e 7.2.9.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

7.2.9.6.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

7.2.10. As entidades empresariais que possuam sócio majoritário sancionado com base na Lei de Improbidade Administrativa, pelo prazo fixado em sentença condenatória.

7.2.11. Para os fins do disposto nos itens 7.2.4 e 7.2.10 serão consultados nos seguintes cadastros:

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA - CNJ).

7.3. Será realizada consulta para verificar se os licitantes que apresentaram proposta encontram-se apenados. Caso a pesquisa retorne apenamento de licitante pelo art. 14, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá efetuar diligência para que a licitante apresente decisão judicial suspendendo referido apenamento, se houver.

7.4. No caso de participação de consórcio de empresas, devem ser obedecidas as seguintes condições:

7.4.1. Nenhuma empresa poderá integrar mais de uma proposta, seja na forma de consórcio ou isoladamente, sob pena de desqualificação dessa empresa e do consórcio de que participe.

7.4.2. Deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, onde deverão constar, clara e necessariamente os seguintes tópicos:

7.4.2.1. Denominação e Objetivo do Consórcio;

7.4.2.2. Designação da empresa responsável pelo Consórcio que deverá atender às condições de liderança do mesmo perante a Prefeitura Municipal de Paulínia, sem possibilidade de substituição posterior da empresa líder indicada na apresentação da documentação da qualificação jurídica;

7.4.2.3. Composição do Consórcio, com as proporções de capital ou valor patrimonial e responsabilidades e parcelas dos serviços atribuídas a cada um dos componentes individualmente, e seus compromissos de responsabilidade de participação solidária pelos atos praticados em Consórcio, tanto na fase de qualificação quanto na fase de execução do futuro contrato;

7.4.2.4. Declaração de irrestrita e irretratável aceitação das condições deste certame;

7.4.2.5. Prazo de duração do consórcio que deverá, no mínimo, coincidir com o prazo de execução dos futuros serviços, acrescido de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo a responsabilidade solidária das empresas participantes do consórcio pela execução dos serviços, nos termos do artigo 618 do Código Civil, mesmo após o prazo de duração do consórcio;

7.4.2.6. Procuração dos membros do Consórcio outorgando poderes à empresa líder para representá-los no presente certame.

7.4.3. Caso o objeto do certame venha a ser adjudicado ao consórcio, este deverá apresentar documento de constituição registrado em data anterior à da assinatura do contrato.
8 – DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico do Portal de Compras Eletrônicas – BNC Informática.

8.2. A licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial no sistema eletrônico, contendo: 

a) Descrição do item/serviço a ser prestado, de acordo com o Anexo I -Termo de Referência / Especificações do Objeto;

b) Valor unitário;
c) Valor total;
8.2.1. Fica expressamente vedada a indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, a razão social da licitante, número do CNPJ, endereço, telefone/fax, e-mail, e/ou dados bancários da mesma, ou quaisquer outros dados que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances;
8.2.2. Caso seja possível a identificação da licitante através da sua proposta antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo Pregoeiro;
8.3. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio verificarão as propostas iniciais, desclassificando motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com o item 8.2, preservando o menor dispêndio para a Municipalidade e evitando o rigorismo exacerbado.

8.3.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de lances.

9 – DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva com o recebimento de lances no endereço eletrônico no dia e horário informados no preâmbulo deste edital, quando então as licitantes poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior à proposta de menor preço. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor, pressupondo-se a necessidade de as empresas estarem conectadas ao sistema eletrônico.

9.2. Para efeito de seleção será considerado o VALOR GLOBAL.

9.3. O intervalo de diferença entre os lances será definido no endereço eletrônico https://bnccompras.com, e se dará tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital.

9.5. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

9.7. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

9.8. A modalidade de disputa será ABERTA, cabendo aos licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações, sendo esta prorrogação automática.

9.9. A etapa de envio de lances na sessão pública durará no mínimo 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática é de 02 (dois) minutos e ocorre sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.

9.10. Em cada item, não havendo novos lances na etapa da prorrogação automática, a rodada de lances para este item é encerrada automaticamente.

9.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.

9.12. As microempresas e empresas de pequeno porte que pretendem usar do direito de preferência no critério de desempate, quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, declaração de que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme o caso) nos termos do artigo 3º da citada Lei Complementar, conforme modelo do Anexo VII, que deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação, que deverão ser anexados na plataforma eletrônica.

9.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos valores, considerando-se o último preço ofertado. Com base nesta classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte direito de preferência a contratação, observadas as seguintes regras:

9.13.1. A plataforma selecionará automaticamente a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, abrindo o prazo de 05 (cinco) minutos para que apresente preço inferior ao do melhor classificado, sob pena de preclusão do direito de preferência.

9.13.2. A plataforma selecionará mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas nas condições do subitem 9.13.1.

9.13.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.13.1.

9.13.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 9.13.1, seja microempresa ou empresa de pequeno porte não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

10 – DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E PROPOSTAS FINAIS

10.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a contratação.

10.1.1. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica prevista.

10.1.2. No caso de propostas iniciais de mesmo valor sem que haja o envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previsto no artigo 45, I, da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021; se não houver licitante que atenda à primeira hipótese, nessa ordem:

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.1.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II - Empresas brasileiras;

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

10.3. A proposta final dos licitantes vencedores, readequada ao último valor ofertado e referente ao(s) item(ns) ganho(s), bem como demais documentações complementares, deverão ser anexadas à plataforma em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro ou Agente de Contratação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a pedido do interessado, quando devidamente fundamentado. 

10.3.1. Poderá ser realizada, pelo pregoeiro ou agente de contratação, uma única diligência ao licitante vencedor para adequação da proposta final, bem como para a comprovação de sua exequibilidade.

10.3.2. A proposta final deverá conter ou estar acompanhada de:

a) Marca/Fabricante, indicando o produto/modelo e, quando aplicável, número do registro junto ao órgão competente;

b) Catálogos/ficha técnica, além das demais exigências constantes no Anexo I – Termo de Referência / Especificações do Objeto.

10.3.3. No caso de consórcio, deverá ser apresentado o documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, conforme exigido no item 7.4.2.

10.4. No caso de ocorrer a desclassificação ou inabilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) o menor preço na etapa de lances e negociação, os licitantes classificados sequencialmente serão convocados para negociarem os preços, observando-se obrigatoriamente o menor valor ofertado na etapa de lances e negociação, desde que inferiores à pesquisa de mercado. Caso os valores sejam superiores, o pregoeiro da sessão poderá opinar para a autoridade superior revogar ou cancelar referido item e/ou lote.
10.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.6. O pregoeiro suspenderá a sessão pública deste certame, informando a data e horário para retomada da mesma, momento em que verificará a(s) Proposta(s) de Preço(s) Final(is) Atualizada(s) e os Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) / consórcio de empresas classificada(s) com menor(es) lance(s), conforme disposições contidas no presente Edital.

10.7. O Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas finais enviadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

10.7.1. A licitante que não enviar a proposta comercial final atualizada e, quando aplicável, as demais documentações complementares, no prazo e nos termos definidos no item 10.3., será automaticamente desclassificada no item.

10.8. A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da licitante, citado nos documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo do Anexo VIII, contendo o valor unitário e total de cada item, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação.

10.8.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do certame. Não sendo indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 60 (sessenta) dias.

11 – DA HABILITAÇÃO
11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.1.1. A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou sua isenção;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.

g) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
g1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
g2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
g3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

h) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal:

h.1) De que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, ressalvado na condição de aprendiz, conforme determina o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

11.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

a.1) As licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão observar o Comunicado SPI nº 53/2015 publicado no Diário da Justiça Eletrônico aos 02/09/2015, Caderno Administrativo, Edição 1959, 11.

11.4. 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

11.4.1. O LICITANTE deverá comprovar sua capacitação técnica pertinente a execução do Objeto, através de:

a) Certidões ou atestados, regularmente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da LICITANTE, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado. 

IMPORTANTE: Nos termos da jurisprudência dominante do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a comprovação da qualificação técnica e operacional poderá ser efetuada através do somatório de atestados de serviços similares ao Objeto do presente certame.
NOTA: Para fins de comprovação, será considerada a similaridade de itens, em razão do método executivo, aplicação, finalidade ou destinação, características, quantidades e prazos, sempre dentro da razoabilidade.

OBSERVAÇÃO: Se possível, destacar nos Atestados os itens solicitados.

11.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Declaração conjunta da licitante subscrita por seu representante legal:

a.1) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.

a.2) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em atendimento ao disposto no artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação do certame.

b) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constante no Anexo VII deste edital (nos exatos termos).

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado por quaisquer dos membros da equipe de apoio, Pregoeiro, funcionário da Divisão de Licitações ou por quem estiver secretariando a sessão no ato da sua apresentação.
12.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.
12.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos.

12.6. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

12.7. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Certame, desde que não contrariem a Lei, até o julgamento das habilitações, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que: após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
c) Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata, ou outro documento de acesso a todos os participantes (CHAT de mensagens), e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.8. Os documentos para as habilitações fiscal, social e trabalhista, de acordo com os documentos exigidos no artigo 68, I ao IV, da Lei nº 14.133/2021; poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante vencedor, inclusive por meio eletrônico, consoante art. 68, § 1º da Lei nº 14.133/2021.

12.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a empresa / consórcio de empresas vencedora do(s) respectivo(s) item(ns).

12.10. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender aos requisitos de habilitação, caberá ao pregoeiro convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preços, o(s) autor(es) dos demais lances, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

12.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, bem como no site desta Prefeitura, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.

13 – DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer deverá manifestar imediatamente sua intenção durante a sessão pública do certame, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, que deverão ser apresentados em campo próprio do sistema eletrônico, por escrito, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões, também via sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.1.1. Conforme determina o Art. 165 § 1º da Lei 14.133/2021 poderá ser interposto recurso nas seguintes situações:

a) do julgamento das propostas;

b) do ato de habilitação ou inabilitação do licitante.

13.1.2. O protocolo deverá ser feito por meio eletrônico via Internet, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, em local próprio, ou por meio físico até às 17h00 no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paulínia, respeitando os prazos da Sessão Pública.

13.1.3. Caso haja retomada de sessão, cuja data e horário será definido pelo Agente de Contratação no transcorrer da sessão anterior e constará em ata da mesma, a interposição de recurso se dará após a etapa de análise da documentação de habilitação, quando for o caso.

13.2. A ausência de manifestação imediata do licitante importará na decadência do direito de recurso e no encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

13.3. Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente – Secretário da Pasta solicitante.

13.3.1. O prazo para proferir a decisão será de no máximo 10 (dez) dias úteis.

13.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito Municipal adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento.

13.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. A adjudicação/homologação será feita PELO VALOR GLOBAL. 
15 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
15.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em conformidade com o descrito nas especificações do objeto de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
15.2. Não se admitirá a entrega ou prestação contratual ocorrida além do prazo entabulado, salvo justificação prévia, escrita e fundamentada do gestor do contrato, avalizada pela Secretaria da respectiva pasta.

15.3. Não se admitirá, em nenhuma circunstância, a prestação para além do saldo contratual.

15.4. O prazo para execução dos serviços referente a esta licitação será de 60 (SESSENTA) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.
16 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações, contidas no Anexo I – Especificações do Objeto / Termo de Referência do presente Edital. 
16.2. O recebimento, no caso de serviços será:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados no período com as exigências contratuais e Termo de Referência do presente edital.
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

17 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado DE FORMA PARCELADA, em 30 (trinta) dias, de acordo com os serviços efetivamente prestados e devidamente atestados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA e com os preços unitários constantes da planilha de preços da(s) licitante(s) vencedora(s).
17.1.1 A contagem do prazo de 30 (trinta) dias se iniciará a partir do ateste da nota fiscal, conforme Decreto nº 8.595/2024 de 16 de fevereiro de 2024.

17.1.2. Recebidos os serviços, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, através do(a) gestor(a) contratual.
17.1.3. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
17.1.4. Aferidos os serviços e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento.

17.1.5. Os pagamentos a serem efetuados pelo MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 001/2024/SMF e posteriores alterações.

17.1.6. Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente Edital. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente Edital. O regramento seguira as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024.

17.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

17.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

17.4. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado em 23/06/2025. Após o período de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados, visando a adequação aos preços de mercado pela variação percentual, com base no indicador INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE).
18 – DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital. 

18.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar o termo de contrato. O prazo estabelecido no edital para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação fundamentada do interessado, desde que o motivo seja aceito pela Secretaria requisitante.
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I – Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II – Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18.4. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

18.4.1. Aplicam-se, no que couberem, as demais disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014.
18.5. O prazo da contratação terá a duração de 60 (SESSENTA) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, de acordo com o artigo 105 e seguintes 111 da Lei 14.133/2021. (O prazo será definido de acordo com o objeto licitado: serviço continuado, serviço de TI ou outros casos elencados nos artigos 105 a 114 da Lei 14.133/2021)

18.6. A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, através do respectivo gestor, o servidor Sr. MAICK DE SOUZA LUCIZANO, cujas atribuições são:
a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários; 

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações e/ou reajustes;

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as devidas providências; 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de serviços; 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria requisitante e as obrigações contratuais; 

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas plenamente as obrigações contratuais e devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme edital e contrato, para a Divisão de Compras, Fundo Municipal de Saúde ou Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos;
h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos.

i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.

18.6.1. A ação da fiscalização contratual não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

19 – DAS SANÇÕES 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

D - Deixar de apresentar amostra;

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

VI - Fraudar a licitação.
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 e suas alterações, a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

A - Advertência;

B - Multa;

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

A - A natureza e a gravidade da infração cometida;
B - As peculiaridades do caso concreto;
C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas no item 19.1, I, II e III: a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas no item 19.1, IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.
V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.
A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual de garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
20.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.
21 – DO SISTEMA ELETRÔNICO
21.1 O comparecimento ao site do representante legal da licitante é imprescindível em todas as sessões pertinentes a este certame licitatório, e sua ausência nos horários e datas marcadas no CHAT MENSAGENS implicará na aceitação de todas e quaisquer decisões tomadas pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes.

21.2. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

21.2.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

21.2.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO poderá ser suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos licitantes participantes. 

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.2. Quanto a marcas: qualquer menção a marca/modelo que porventura conste deste Edital e seus anexos configuram-se como simples referência para cotação dos produtos solicitados, sendo que serão aceitos similares ou de qualidade / tecnologia superior. 

22.3. Quanto a medidas: as medidas constantes do presente edital e seus anexos são aproximadas, admitindo-se variações permitidas pela Legislação específica.

22.4. Das sessões públicas de processamento do Certame serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro. 

22.5. A homologação do presente certame será divulgada no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial do Município.

22.6. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço https://bnccompras.com/Home/Login.
22.7. O preenchimento da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

22.8. Com o simples preenchimento da proposta, os licitantes expressam o pleno conhecimento, declaram e se submetem plenamente às seguintes condições:

a) Que atende às condições de participação no certame e assim eximirá a Administração do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) e posteriores alterações.

b) Que tomou conhecimento de todas as informações locais para o cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto da licitação, que o mesmo está perfeitamente definido e que tem a exata compreensão da futura execução do objeto.

c) Que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto que está sendo licitado, se for contratada, e adere plenamente aos termos do presente Edital como integrante do contrato que resultar independentemente de sua transcrição.

d) Que assegura que atende as normas relativas à saúde e à segurança do trabalho.    

22.9. O(s) licitante(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até os limites da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações.

22.10. É de inteira responsabilidade dos licitantes o acompanhamento dos esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos quais serão publicados avisos no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo) e disponibilizados na íntegra no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
22.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Paulínia (SP).

22.12. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021.
22.13. Deverão ser observadas as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XII).

22.14. Constituem parte integrante do contrato ou outro instrumento equivalente resultante desta licitação, mesmo que não transcritos, todos os itens deste edital, seus anexos, a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) e quaisquer outros documentos ou cartas que porventura sejam apresentados em qualquer fase da licitação para complementar ou esclarecer a instrução do processo.

Paulínia, 18 SET 2025. 
DANILO BARROS

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / TERMO DE REFERÊNCIA
1 OBJETO

Contração de empresa especializada em serviços de locação de equipamentos para Sistema de Comunicação Digital PTToC de banda larga (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI) através de Terminais Móveis de Dados (TMD) com comunicação instantânea de voz (PTT — Push-To-Talk) e dados em pleno funcionamento, compreendendo o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de instalação, programação, manutenção e demais insumos, para comunicações de voz operacionais e dados, sem fio, para atender as necessidades operacionais e de comunicações do município de Paulínia, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança Pública, pelo período de 60(sessenta) meses. 

1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços contínuos, de bem comum. 

1.2. O serviço a ser contratado supre uma necessidade permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

1.3. O tipo de licitação será o menor preço global

1.4. Referência de preços: Foi realizada pesquisa em quatro empresas do ramo do objeto bem como de contratos de outros órgãos públicos municipais.

1.5. Contato: Elizania de Paula Soares / Francisco J. Fagundes Filho - tel. (19) 3874-5618 / sspcompras@paulinia.sp.gov.br 

2 JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, na qualidade de Coordenadora do Projeto e do Processo Administrativo do Processo Licitatório, e na busca pelo aperfeiçoamento e melhoria constante no atendimento as necessidades operacionais e de comunicações do município de Paulínia, propôs a abertura de processo administrativo licitatório, para a contratação do objeto, o qual atenderá a demanda para o desenvolvimento das atividades fins das equipes operacionais, bem como irá oferecer recursos tecnológicos em consonância com a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Civil – PNSPDS, ao Sistema Único de Segurança Pública -SUSP (Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018) e o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito – PNATRANS (Lei nº 13.617, de 11 de janeiro de 2018). 
O processo licitatório em questão se faz necessário, uma vez que, o órgão requisitante para o desempenho de suas atividades diuturna, já utiliza sistema de comunicação sem fio, PTToC (Push-To-Talk ou Aperte para Falar) Over Celular, e a Prorrogação do Contrato nº 140/2020, fruto do Processo Administrativo nº 13.663/2020, para o Sistema de Radiocomunicação Digital utilizado pela requerente, vencerá em 07/10/2025.
A falta de um sistema de radiocomunicação sem fio do tipo PTT (Push-To-Talk), compromete de sobremaneira o desempenho das atividades operacionais das equipes, além, de contribuir para a falta de segurança dos agentes em campo no desempenho de suas funções. 

O cenário atual exige novas premissas, e o rádio é ferramenta insubstituível. Hoje, o uso de equipamentos de comunicação digital, principalmente de uso portátil é condição indispensável no dia a dia dos agentes de segurança pública.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR
Para atender as necessidades operacionais são necessários os equipamentos e quantitativos abaixo relacionados:
	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNITÁRIO MENSAL
	VALOR TOTAL MENSAL

	
	SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APAREHOS DE COMUNICAÇÃO, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA

	1
	170
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS – TMD (Smartphone) acompanhados de FONES DE OUVIDO ESTILO “D” E MICROFONE e PTT DE LAPELA
	R$              248,00 

	R$         42.160,00 


	2
	97
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS ROBUSTECIDO (portátil), acompanhados de FONES DE OUVIDO ESTILO “D” E MICROFONE
	R$              207,00 

	R$         20.079,00 


	3
	04
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS INTRINSECAMENTE SEGURO ATEX – TMD (Smartphone)
	R$          1.494,00 

	R$            5.976,00 


	4
	46
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS – TMD (Tablet Robustecido) com SUPORTE PARA TABLET COM VENTOSA TRIPLA
	R$              749,67 

	R$         34.484,67 


	5
	01
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS (TMD) PARA USO FIXO COM DISPLAY
	R$              369,67 

	R$                369,67 


	6
	01
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO - ESTAÇÃO REPETIDORA DE ALTO TRÁFEGO DIGITAL
	R$          2.047,00 

	R$            2.047,00 


	7
	57
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ESTAÇÕES FIXAS VEICULARES DIGITAIS AVANÇADAS COM DISPLAY
	R$              344,67 

	R$         19.646,00 


	8
	04
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ESTAÇÕES FIXAS DE BASE DIGITAIS AVANÇADAS COM DISPLAY
	R$              445,33 

	R$            1.781,33 


	9
	01
	UN
	CONSOLE
DE
GERENCIAMENTO E DESPACHO
	R$          2.427,67 

	R$            2.427,67 


	10
	271
	UN
	BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO-ÍON SOBRESSALENTE
PARA OS EQUIPAMENTOS DOS ITENS 1, 2 e 3  ACIMA
	R$                 85,33 

	R$         23.125,33 


	11
	271
	UN
	CARREGADOR DE BATERIA, TIPO MESA CARGA RÁPIDA, COMPOSTO DE BASE E FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA OS EQUIPAMENTOS DOS ITENS 1, 2 e 3  ACIMA.
	R$                 44,00 

	R$         11.924,00 


	OBSERVAÇÕES
OS PROPONENTES DEVERÃO MENCIONAR A MARCA PARA TODOS OS PRODUTOS OFERTADOS.

LOCAL DE ENTREGA: SEDE DA GUARDA CIVIL DE PAULÍNIA

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA FORMALIZAÇÃO DO RESPECTIVO TERMO DE FORNECIMENTO

1.QUANTO A MARCAS:

QUALQUER MENÇÃO À MARCA/MODELO QUE, POR VENTURA , CONSTE DESTE ANEXO CONFIGURA-SE COMO SIMPLES REFERÊNCIA PARA COTAÇÃO DOS PRODUTOS SOLICITADOS, SENDO QUE, SERÃO ACEITOS SIMILARES/COMPATÍVEIS OU DE TECNOLOGIA SUPERIOR. TAMBÉM SERÃO ADMITIDAS VARIAÇÕES PERMITIDAS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

2. QUANTO A MEDIDAS:

AS MEDIDAS CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS SÃO APROXIMADAS, ADMITINDO-SE VARIAÇÕES PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT, DEVENDO PREVALECER AS PREVISÕES DESTA EM DETRIMENTO DAS MEDIDAS TRAZIDAS PELO EDITAL.

OS
DADOS
CONSTANTES
DA
ESPECIFICAÇÃO
DO
OBJETO
SÃO INFORMADOS PELA SECRETARIA REQUISITANTE.


	VALOR TOTAL MENSAL
	R$       164.020,67 


	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
	R$   9.841.240,20 



3.1. Além dos equipamentos acima relacionados é parte integrante do objeto os serviços de instalação, ativação, testes, serviços de manutenção preventiva e corretiva e treinamento operacional;

3.2. O sistema de comunicação UHF, deverá estar regularizado junto a ANATEL.             

3.3. A CONTRATADA deverá manter no mínimo 5% das quantidades de equipamentos como reserva técnica, conforme SLA (Service Level Agreement), que significa “Acordo de Nível de Serviço”, previsto neste Termo de Referência, lembrando que na impossibilidade de manutenção dos equipamentos dentro do prazo previsto no SLA, a CONTRATADA deverá substituir o equipamento com problema dentro do prazo acordado, de forma a não comprometer a operação.

 DAS NECESSIDADES E FUNCIONALIDADES OPERACIONAIS BÁSICAS

3.4. Os TMD’s devem permitir no mínimo os seguintes tipos de chamadas:

3.4.1 CHAMADA DE GRUPO:

3.4.1.1 Estando em seu estado normal, ao pressionar a tecla “PTT”, o usuário iniciará uma chamada no grupo de conversação a que estiver afiliado. Essa chamada será direcionada a todos os demais TMD’s afiliados ao mesmo grupo de conversação;

3.4.1.2 Todos os terminais do Sistema (TMD’s e Console de Despacho) deverão ser capazes de se afiliar em diferentes grupos de conversação, conforme necessidades operacionais e assim realizar e receber chamadas nesses grupos;

3.4.1.3 Não poderá haver limites para a quantidade de TMD’s em cada grupo de conversação.

3.4.2 CHAMADA PRIVATIVA:

3.4.2.1 Os TMD’s deverão ser habilitadas para participar de uma chamada privativa;

3.4.2.2 Uma chamada privativa será iniciada através de ação efetuada em uma das consoles existentes na Central de Operação ou de TMD’s autorizadas para este tipo de chamada, a qual conectará os dois equipamentos que farão a chamada;

3.4.2.3 A conversação seguirá normalmente apenas com acionamento das teclas “PTT” dos interlocutores;

3.4.2.4 A chamada privativa será encerrada por ação do operador da Central de Operações ou do usuário do TMD que deu início a chamada, mediante acionamento de uma tecla pré-programada no terminal de campo ou por decurso de determinado tempo (“time-out”), valendo o que ocorrer primeiro;

3.4.3 CHAMADA DE EMERGÊNCIA:

3.4.3.1 Todos os TMD’s do sistema deverão ser habilitadas para realizar chamadas de emergência, as quais terão prioridade máxima no acesso ao grupo de comunicação, independentemente da posição na fila de espera e do nível de prioridade;

3.4.3.2 A realização da chamada de emergência será iniciada pressionando-se a tecla específica de “emergência”, que deverá ser exclusiva para essa finalidade, quando será desencadeado algoritmo de comunicação no sistema. O evento será sinalizado na console de despacho, indicando a ocorrência de emergência, com identificação do respectivo terminal e sua localização geográfica, bem como, a sinalização deverá também ser recebidas pelos TMD’s com display frontal habilitadas para receber este tipo de chamada;

3.4.3.3 É desejável que esta chamada tenha prioridade sobre as demais;

3.4.3.4 Os TMD’s afiliadas no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e, habilitadas para este tipo de chamada deverão participar da chamada;

3.4.3.5 Quando a console responder à chamada de emergência, será alocado o grupo de comunicação de forma prioritária o TMD de origem;

3.4.3.6 A chamada de emergência se desenvolverá em grupo especial para esse tipo de chamada ou no próprio grupo de conversação ao qual o TMD está afiliada, mantendo-se a prioridade máxima para o TMD de origem e a console de despacho que atendeu à chamada. Em ambos os casos, os TMD’s afiliadas no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e habilitadas para esta função deverão participar da chamada.

3.4.3.7 A Console de despacho também deverá ser capaz de gerar e encerrar chamadas de emergência.

3.4.4 CHAMADA DE ALERTA:

3.4.4.1 Todos os TMD’s do sistema deverão ser habilitadas para receber chamada de alerta realizada pela(s) Console de despacho ou TMD’s habilitadas para realizar este tipo de chamada;

3.4.4.2 A Chamada de alerta iniciada por uma Console de despacho ou TMD deverá encaminhar alerta sonoro e visual para o TMD de destino, que permanecerá ativo até que o destinatário responda essa chamada com o acionamento do PTT, iniciando a comunicação de voz entre os envolvidos;

3.4.4.3 Os TMD’s habilitadas para realizar Chamada de alerta, deverá ter em seu menu a lista de todos os TMD’s, onde o usuário seleciona o destinatário e inicia a chamada de alerta para o destinatário por tecla, função ou ícone específico, encaminhando alerta sonoro e visual para o TMD de destino, que permanecerá ativo até que o destinatário responda essa chamada com o acionamento do PTT, iniciando a comunicação de voz entre os envolvidos;

3.4.4.4 Em ambos os casos, os TMD’s afiliados no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e habilitados para esta função deverão participar da chamada.

3.4.4.5 A Console de despacho também deverá ser capaz de gerar e encerrar chamadas de emergência.

3.4.5 CHAMADA TELEFÔNICA:

3.4.5.1 Todos os TMD’s com display do sistema habilitadas e autorizadas a realizar e receber este tipo de chamada, deverão ter acesso a teclado físico ou virtual para a discagem do número do telefone de destino, como acontece em smartphones, devendo gerar a identificação do seu número telefônico, bem como, o TMD que receber uma chamada telefônica deverá identificar em seu display o número chamado;

3.4.6 CHAMADA DE VÍDEO:

3.4.6.1 Todos os TMD’s do sistema habilitadas deverão estar habilitadas para receber e fazer Chamada de Vídeo, também denominada VoLTE (Voice over LTE ou Voz sobre LTE) que trabalha nas chamadas de voz e vídeo trafegam pela rede 4G, oferecendo ligações (chamadas) com melhor qualidade de som e imagem, sem travamentos, quando esses TMD’s estiverem em área atendida por 4G.

3.4.6.2 Esse tipo de chamada deverá ser iniciado por um TMD a outro (destinatário) através de comando fáceis, semelhante a uma chamada seletiva, onde o TMD chamador seleciona o destinatário e envio um comando de chamada, para que o destinatário ao aceitar, inicia a chamada de vídeo e voz sem a necessidade de acionamento da tecla PTT.

3.5 Os TMD’s devem permitir no mínimo os seguintes recursos operacionais:

a) Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito original do TMD;

b) Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres;

c) Envio do ID do TMD chamadora e do grupo

d) Possuir
sistema
operacional
Android
para
Instalação
de
aplicativos operacionais;

e) Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento de arquivo mês, por TMD.

f) Bluetooth 5.0 para uso de acessórios de áudio e dados;

g) Wi-Fi integrado;

h) Receber comando de monitoramento remoto de áudio e vídeo;

i) Chamadas de vídeo e voz através da rede LTE/4G;

j) Receber alerta de chamada;

k) Receber comando de interrupção de transmissão;

l) Tecla de PTT dedicada;

m) Tecla de emergência dedicada na cor vermelha ou laranja;

n) Os TMD’s com Display, deverá ser em LCD (touchscreen) IPS (In-Plane Switching ou em português comutação plana) ou TFT (Thin Film Transistor ou em português Fino Filme de Transistores);

3.6  DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE

3.6.1 TERMINAL MÓVEL DE DADOS - TMD(Smartphone)

Compatível com as redes de banda larga (2G / 3G / 4G LTE E WI-FI) com display avançado, com as seguintes facilidades operacionais.

CONTROLES BÁSICOS

- Liga/desliga;

- Tecla PTT dedicada;

- Ajuste de volume;

- Tecla de emergência em cor laranja ou vermelha;

- Chave seletora de grupos de operação;

- Vida da Bateria 12 horas (5%TX/5%RX/90%STB)

- Interrupção de transmissão;

- Aceso restrito ao sistema;

- Deve ser provido de Display LCD (touch screen) TFT 4.0" com resolução de 640 x 1136 pixels para visualização dos nomes dos grupos e usuários do sistema.

RECURSOS E FACILIDADES:

-    Ligar/Desligar com anúncio de Voz

-    Receber alerta de chamada;

-    Monitor Remoto de áudio e vídeo

-    GPS integrado, para envio da localização automática da estação (LAE)

-    Acelerômetro para a função de Man Down

-    Sensor de luz 

-    Sensor de proximidade 

-    Sensor magnético 

-    Função NFC(Near Field Communication) para leitura de TAGs

-    Bluetooth 5.0 para uso de acessórios de áudio.

-    Wi-Fi integrado (2.4 GHz/5 Ghz)

-    Função: Vibracall para que o usuário consiga identificar que está recebendo chamadas em ambiente ruidosos, como o encontrado nas vias públicas

-    Possuir Sistema Operacional Android no mínimo 12.0 com GMS

-    Possuir Câmera de no mínimo 15MP (traseira) e 5MP (frontal)

-    Possuir CPU no mínimo Octa-core 2.0 GHz

-    Possuir Dual nano-SIM

-    O dispositivo desenvolvido para MCPTT (Botão de PTT dedicado, knob para troca de grupos, conector para acessórios de áudio)

-    Deve ser compatível com eMBMS, Vi-LTE, VoWiFi e VoLTE

-    Possuir no mínimo 4G de memória RAM e 64G de memória ROM

-    Deve Suportar cartão micro-sd, Micro SDXC, com expansão máxima de até 256G. 

ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA:

a) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 105 dB;

b) 2(dois) microfones para cancelamento de ruído;

c) Atender ao grau de proteção IP68;

d) Atender as Normas MIL-STD-810H(Alta temperatura, baixa temperatura, resistência ao choque e resistência à vibração);

e) Resistente a queda de até 1,5m; 

f) Conector para acessórios de áudio, com trava de segurança ou parafuso, para se o acessório não se desconecte acidentalmente;  

g) Dimensões máximas com bateria: Altura 137 mm x Largura 67 mm x Profundidade 25 mm; 

h) Peso máximo com bateria 290 g 

COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DOS TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS

O conjunto Terminal de Móvel de Dados deverá ser constituído de:

01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor;

01 (um) Clip de cinto com engate e saque rápido;

01 (uma) bateria recarregável de no mínimo 4.900 mAh de Li-Ion;

01 (um) carregador de bateria (tipo mesa), full-range 100 a 240 Volts CA, do tipo recarga rápida, com tempo médio de recarga de no máximo 04 (quatro) horas o carregador deverá ter capacidade que carregar 02(duas) baterias simultaneamente, sendo 01(uma) acoplada ao dispositivo e outra somente a bateria avulsa, este também deverá possuir indicação visual das baterias em carga e baterias com carga completa;

01 (um) fone de ouvido estilo D (gancho/suporte para orelha) e microfone e PTT de lapela: o fone dever ser em baixo perfil e flexível, áudio de alta qualidade, cabo de Kevlar para uso durável e flexível resistente ao desgaste frequente, conector compatível com o dispositivo, não será aceito uso de adaptadores para a conexão deste acessório de áudio.

01 (um) microfone remoto com PTT e alto falante para o Terminal Móvel de Dados (TMD) para uso portátil: possuir cabo espiralado de alta resistência no comprimento mínimo de 350mm sem estar tracionado (estendido) e comprimento estendido mínimo de 1200mm, nível mínimo de pressão do som do alto-falante: 94 ± 3dB a 1 KHz ou melhor, Sensibilidade do microfone: -42 ± 3dB ou melhor, Grau de proteção mínima: IP67, Dispor de botão de emergência na cor vermelha ou laranja, dispor de plugue conector para fone de ouvido com capa ou tampa protetora, dispor de clipe de fixação giratório de 360°.

01 (um) manual de operação em português

01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 5 GB com SIM Card de operadora, sendo que será escolhido duas operadoras (2 SIM Cards) para garantir o funcionamento com diversidade de sinais entre elas;

01 um) serviços de assinatura mensal do terminal.

3.6.2  TERMINAL MÓVEL DE DADOS (TMD) ROBUSTECIDO (portátil)
Compatível com as redes de banda larga (2G / 3G / 4G LTE E WI-FI) com display avançado, com as seguintes facilidades operacionais:
CONTROLES BÁSICOS:

a) Chave Liga/desliga;

b) Tecla PTT dedicada;

c) Ajuste de volume;

d) Tecla de emergência dedicada em cor laranja ou vermelha;

e) Chave seletora de grupos de operação;

f) Conector de acessórios de audio;

RECURSOS MÍNIMOS E FACILIDADES:

a) Receber alerta de chamada, de forma ilimitada;

b) Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio, de forma ilimitada;

c) Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito original da ETA, de forma ilimitada;

d) Acelerômetro para a função de Man Down;
e) Funcionalidade Bluetooth® no mínimo 4.0 para áudio e dados diretamente na ETA e devidamente homologado na ANATEL, sem exigir adaptador, possibilitando comunicação de voz sem fio e compartilhar dados de modo sem fio e instantâneo entre diferentes dispositivos;

f) Wi-Fi integrado 2,4GHz e 5GHz);

g) Receber comando de interrupção de transmissão, de forma ilimitada;

h) Memória RAM de no mínimo 1GB e ROM de no mínimo 8GB;

i) Processador: Quadr-core ARM Cortex-A53; Até 1.5 GHz; processador 64 bit;

j) Controle de aceso restrito ao sistema;

k) Possuir Sistema Operacional Android no mínimo 8.

l) Deve ser provido de Display LCD no painel frontal de no mínimo 2" com resolução mínima de 320x240dpi (devido uso em áreas externas a céu aberto) para visualização dos nomes dos grupos, identificação de usuários do sistema e uso de aplicativo; 

m) Dois microfones com cancelamento de ruído;

n) Envio do ID da ETA chamadora e do grupo, de forma ilimitada;

o) API desenvolvida para MCPTT;
p) Receber alerta de chamada, de forma ilimitada;


ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA:

a) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 2,7W;

b) Atender ao grau de proteção IP67;

c) Resistente a queda de até 1,5m;

d) Dimensões máximas com bateria: Altura 130 mm x Largura 60 mm x Profundidade 30 mm;

e) Peso máximo com bateria 236 g


O conjunto TERMINAL MÓVEL DE DADOS ROBUSTECIDO (portátil), deverá ser constituído de:

a) 01 (um) equipamento TMD;

b) 01 (um) Clip de cinto com engate e saque rápido ou estojo de couro;

c) 01 (uma) baterias recarregáveis, sendo uma sobressalente de no mínimo 3.900 mAh de Li-Íon ou superior;

d) 01 (um) carregador de bateria (tipo mesa), full-range 100 a 240 Volts CA, do tipo recarga rápida, com tempo médio de recarga de no máximo 04 (quatro) horas o carregador deverá ter capacidade que carregar 02(duas) baterias simultaneamente, sendo 01(uma) acoplada ao dispositivo e outra somente a bateria avulsa, este também deverá possuir indicação visual das baterias em carga e baterias com carga completa;01 (um) manual de operação em português;

01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 5 GB em 4G com SIM Card de operadora.

3.6.3 TERMINAL MÓVEL DE DADOS (TMD) PARA USO PORTÁTIL COM DISPLAY FRONTAL E INTRINSECAMENTE SEGURO (ATEX)

TERMINAL MÓVEL DE DADOS Multifuncional e Intrinsicamente Seguro, projetado para uso em áreas classificadas Zona 1 e 21.

O equipamento deverá possuir várias tecnologias disponíveis, tais como: 4G (LTE), NFC, GPS, Wi-Fi e Bluetooth LE, sistema operacional ANDROID, extensa memória interna, alto-falantes amplificados e Interface Funcional ISM 13-pinos.

 Especificações:

Sistema operacional: Android 9.0 ous uperior; Tamanho máximo: 160 x 82 x 28 mm;

Peso máximo: 330 g

Pronto para PTT e para LWP: aplicativo deverá ser fornecido Bluetooth 5.0 ou superior

Frequências: GSM 850/900/1800/1900 MHz e WCDMA UMTS B1 / B2 / B4 / B5 / B8

Wi-Fi: 2,4 GHz + 5 GHz IEEE 802.11 a / b / g / n / ac / e / k / r / h com máx. Hotspot de 8 conexões

NFC: Perto de Comunicação de Campo;

Exibição: Geração Gorilla Glass® 3 de 4,5” (11,43 cm), utilizável com luvas; Processador: Qualcomm Snapdragon SDM660 Octa-Core ou superior; Memória interna de 64 GB, 54 GB acessível, 4 GB de RAM ou superior Micro-SD: até 128 GB;

2 câmeras, sendo: traseira de 13 MP AF e câmera frontal de 5 MP Bateria de 3600 mAh (substituível);

Faixa de operação de -20 ° C a 60 ° C;

Atualizações de segurança: Totalmente compatível com os requisitos para dispositivos robustos recomendados Android.

Características mínimas

Android 9.0

4G (LTE)

Bluetooth® 5.0

Gorilla Glass de 4,5”, 3ª Geração

Carga rápida com porta de carregamento magnético

Interface ISM universal, lateral

Pronto para PTT (aplicativo a ser fornecido pela contratada)

Utilizável com luva

Aprovações em áreas classificadas 


Ex ib IIC T4 Gb

Ex ib IIIC T135 ° C Db IP6X

COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DOS TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS ATEX

O conjunto Terminal de Móvel de Dados deverá ser constituído de:

01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor;

01 (um) Clip de cinto com engate e saque rápido;

01 (uma) bateria recarregável de no mínimo 3.000 mAh de Li-Ion;

01 (um) carregador de bateria, full-range 100 a 240 Volts CA, do tipo recarga rápida, com tempo médio de recarga de no máximo 04 (quatro) horas;

01 (um) manual de operação em português

01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 5 GB com SIM Card de operadora, sendo que será escolhido duas operadoras (2 SIM Cards) para garantir o funcionamento com diversidade de sinais entre elas;

01 um) serviços de assinatura mensal do terminal.

3.6.4 TABLET:

    Descrição

TELA 8", 6 GB RAM e 128 GB interno ou superior, Android, Bateria 4,450 mAh; Câmera traseira de 8 MP e frontal 5 MP ou superior;

Suporte ao Cartão de Memória MicroSD (Até 256 GB); Resolução (Tela Principal): 1280 x 800 (WXGA); Tecnologia (Tela Principal): TFT;

Profundidade de Cor (Tela Principal): 16 M;

Deverá ser resistente a situações hostis para eletrônicos, especialmente a alta concentração de umidade e até a total submersão.

Dimensões máximas (AxLxP, mm) 130 x 216x 11 Peso máximo (g) 430

Sistema Operacional: Android 14.0 ou superior.

Resolução - Gravação de Vídeos FHD (1920 x 1080) @30 fps

Umidade e submersão: Deverá suportar perfeitamente a umidade ambiente podendo resistir à submersão por até 30 minutos em uma profundidade de 1,5 metros;

Tela tousch screen de 8” sensível que permite a operação com uso de luvas; Resistência: Grau de proteção IP67 contra água e poeira e atender ao padrão MIL-STD 810G;

Processador: Quad Core com no mínimo 6GB de memória RAM;

Função NFC para ler as informações do produto a partir de etiquetas NFC;

Bateria removível, para permitir a troca e o carregamento separado no meio da operação, a fim de não ser interrompido o trabalho;

Conectividade Bluetooth: mínimo Bluetooth v5.3; 

Tipo de Chip (SIM Card): Micro ou Nano-SIM;

2G: GSM 850, GSM 900, DCS 1800, PCS1900;

3G: UMTS B1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), B5 (850), B8 (900);

4G: FDD LTE B1 (2100), B2 (1900), B3 (1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 (2600), B8 (900),

B17 (700), B20 (800), B28 (700); 4G TDD LTE;

5G FDD Sub6: N1(2100), N3(1800), N5(850), N7(2600), N8(900), N20(800), N26(850), N28(700), N66(AWS-3), N71(600)

5G TDD Sub6: N38(2600), N40(2300), N41(2500), N77(3700), N78(3500)

Wi-Fi 802.11a/b/g/n/ac 2.4 + 5 GHz; Localização GPS, Glonass, Beidou; USB 2.0 ou superior;

Conector de Fone de Ouvido Conexão 3.5 mm Estéreo (Padrão P2) Processador 2 Ghz Octa-core ou superior;

Padrão de Códigos 1D e 2D;

Leitor códigos de barra e QR code;

Deverá suportar ambiente de operação leves e agressivos;

Deverá possuir câmera; Memória RAM 6 GB ou superior; Áudio: Alto falante e Microfone;

Deverá ser resistente a queda de até 1,2m de altura; Bateria de no mínimo 4,400 mAh.

COMPOSIÇÃO

Cada Tablet, deverá ser fornecido acompanhado de:

01(um) Cabo USB para carregar a bateria e também usado no procedimento de descarregar as Fotos e Vídeos pelo software dos equipamentos;

01(uma) Fonte com entrada USB, tensão de entrada 110/220VA com corrente suficiente para garantir o carregamento total da bateria do equipamento;

01(um) capa robustecida, a qual deve vestir totalmento o equipamento, ficando lire apenas a tela Touch-Screen, esta capa, deve possuir, alça à tira colo e alça para mão;

01(um) manual de operação em português.

01(um) suporte para Tablet com ventosa tripla para serviço pesado, acessório de montagem resistente para fornecer estabilidade ao Tablet, mesmo quando usado em veículos em movimento, com três bases de sucção (ventosas) de 80 mm para fixação no para-brisa, permite movimentos em 360 graus para posições de visualização ideais, 2 pontos ajustáveis e a dobradiça central com um eixo giratório. Deve suportar dispositivos de tamanhos variados de 7 a 10 polegadas de tamanho de tela ou 4 a 8 polegadas de largura (deverá ser compatível com a ser fornecido).

3.6.5 TERMINAL DE DADOS MÓVEIS PARA USO FIXO COM DISPLAY.

    CONTROLES BÁSICOS:

a) Chave Liga/desliga;

b) Microfone de mão com cabo espiralado e tecla PTT dedicada;

c) Ajuste de volume;

d) Tecla de emergência dedicada em cor laranja ou vermelha;

e) Chave seletora de grupos de operação;

f) Alimentação 12 VCC através de fonte de alimentação (conversor CA/CC 110/220 VAC 12 VCC);

g) Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3,5" com resolução mínima de 800x480dpi RGB (devido uso interno do veículo) para visualização dos nomes dos grupos, identificação de usuários do sistema e chamadas de vídeo;

h) Câmera de no mínimo 2MP;

i) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 2 GB com chip de operadora;

j) 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal.

     RECURSOS E FACILIDADES:

3.6.5.1 Ligar/Desligar com anúncio de Voz;

3.6.5.2 Receber alerta de chamada;

3.6.5.3 Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio e vídeo;

3.6.5.4 Bluetooth 4.0 para uso de acessórios de áudio;

3.6.5.5 Wi-Fi integrado;

3.6.5.6 Receber comando de interrupção de transmissão;

3.6.5.7 Controle de aceso restrito ao sistema;

3.6.5.8 Possuir no mínimo o Sistema Operacional Android para Instalação de aplicativo operacional.

3.6.5.9 Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3,5" com resolução mínima de 800x480dpi RGB (devido uso interno em edificações) para visualização dos nomes dos grupos, identificação de usuários do sistema e chamadas de vídeo;

3.6.5.10 Câmera de no mínimo 2MP para captura de imagens do ambiente onde for instalada;

3.6.5.11 Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres;

3.6.5.12 Envio do ID do TMD chamadora e do grupo

3.6.5.13 Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento de arquivo mês, por TMD. Caso a CONTRATANTE julgue necessária a ampliação desse número de chamada ou tempo de duração, será solicitado à CONTRATADA cotação para saber o impacto financeiro desse aditamento;

3.6.5.14 Realizar e receber os tipos de chamadas descritos no subitem 3.4. deste Termo de Referência;

3.6.5.15 Receber alerta de chamada;

    ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA:

a) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,8W;

b) Atender no mínimo ao grau de proteção IP54;

c) Dimensões máximas: Altura 76 mm x Largura 220 mm x Profundidade 80 mm;

d) Peso máximo 550 g sem a fonte de alimentação.

     COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DO TERMINAL MÓVEL DE DADOS (TMD)   PARA USO FIXO

3.6.5.16 O conjunto Terminal Móvel de Dados deverá ser constituído de:

3.6.5.16.1 01 (um) equipamento Terminal Móvel de Dados;

3.6.5.16.2 02 (duas) antenas de dupla diversidade articulada com conector, de uso móveis, para maior eficiência no RX e TX. Caso nas edificações a serem definidas para a instalação o sinal indoor seja muito fraco, a CONTRATADA deverá instalar antenas direcionais na parte externa do prédio, as quais deverão estar acompanhadas dos respectivos suporte de fixação, cabo coaxial 50 Ohms e os conectores compatíveis com o Terminal de Acesso, sem ônus adicionais à CONTRATANTE;

3.6.5.16.3 01 (um) microfone de mão com cabo espiralado e tecla PTT;

3.6.5.16.4 01 (um) cabo de alimentação com porta fusível e fusível de proteção, para conexão a fonte de alimentação;

3.6.5.16.5 01 (uma) fonte de alimentação 110/220 VAC 12VCC com amperagem compatível com o terminal de acesso, dotada de flutuador carregador de bateria;

3.6.5.16.6 01 (um) Bateria tipo estacionária com capacidade de manter o Terminal de Acesso em pleno funcionamento por período não inferior a 12 horas sem a energia elétrica da rede pública. A bateria deverá estar acompanhada com os respectivos cabos de alimentação e conectores;

3.6.5.16.7 01 (um) suporte de fixação;

3.6.5.16.8 01 (um) manual de operação em português;

3.6.5.16.9 01 (um) serviço de mão de obra de instalação;

3.6.5.16.10 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 2 GB com chip de operadora;

3.6.5.16.11 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal.

LICENÇA DE SOFTWARE MDM (Mobile Device Management) - GERENCIADOR DE DISPOSITIVO:

Deve ser fornecido pela CONTRATADA, para todos os TMDs, um software de gestão remota dos Smartphones, possibilitando assim uma maior agilidade nas alterações ou manutenções nos dispositivos durante a operação.

O Software de gerenciamento deve possuir as seguintes características:

a)
Deve ser implantado em um servidor físico que deverá ser instalado nas instalações da CONTRATANTE em local a ser definido posteriormente;

b)
Acesso ao software de gestão via página WEB para todos os usuários informados pela CONTRATANTE;

c)
Permitir a criação de múltiplos usuários (Gestores) com diferentes níveis de acesso à configuração dos Smartphones;

d)
Permitir a criação de cadastro individual para cada dispositivo;

e)
Possibilitar a criação de múltiplos grupos de configuração, onde serão incluídos os dispositivos de acordo com a distribuição da CONTRATANTE;

f)
Possibilitar o bloqueio completo de todas as configurações para o usuário final do Smartphone, garantindo assim que o usuário terá acesso apenas aos aplicativos utilizados pela CONTRATANTE; 

g)
Ser compatível com Android 7 ou superior;

h)
Alterar remotamente as configurações de GPS do Smartphone;

i)
Permitir o gerenciamento das configurações WiFi do Smartphone, possibilitando a inclusão de novas redes WiFi de acordo com a demanda da CONTRATANTE;

j)
Permitir o gerenciamento de brilho de tela do Smartphone; 

k)
Permitir o gerenciamento de volume, como aumentar, reduzir volume e se necessário desativar o som do Smartphone; 


l)
Permitir o gerenciamento de captura de tela do Smartphone;

m)
Permitir o gerenciamento das atualizações do sistema Android, podendo realizar agendamento de melhor horário para atualizações, ou até mesmo impedindo o dispositivo de realizar atualizações automáticas;

n)
Possibilitar a instalação e ou atualização de aplicativos de maneira remota, sem que haja a necessidade de intervenção local por parte da CONTRATADA ou da CONTRATANTE;

o)
Possibilitar a desativação do botão home do Smartphone;

p)
Permitir o envio de arquivos individuais para a memória interna do Smartphone;

q)
Exibir informações completas do dispositivo cadastrado, tais como: Modelo do dispositivo, CPU, versão do SO instalado, nível da bateria, IMEI, número de SIM Card do dispositivo, número da linha e última conexão ao sistema de gerenciamento.

r)
Possuir todas as telas e opções em português do Brasil;

3.6.6 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DE CONTIGÊNCIA DIGITAL DE BANDA ESTREITA (UHF/FM):

Deverá ser fornecido uma rede de radiocomunicação em UHF/FM operando na faixa de frequência de 380 a 400Mhz, visando atender de forma redundante ao Sistema PTToC.

O Sistema de Radiocomunicação Digital deverá estar apto a operar com 01 sítio de repetição (com 1 canal de voz), com tecnologia TDMA - Time Division Multiple Access. 

Os terminais fixos e móveis, devem estabelecer comunicação em modo digital através do sistema, dentro da área de cobertura e também ponto a ponto, dentro ou fora da área de cobertura, sem a utilização de infraestrutura sistêmica.

A proponente deverá ofertar e todo o sistema de radiocomunicação digital DMR (Rádios móveis, fixos e repetidora), portanto, todo o sistema de equipamentos PTToC (PTT sobre Telefonia Cellular), também objeto desse certame, deverá ser integrado com o sistema de radiocomunicação digital DMR ofertado, para comunicação de voz com os equipamentos de radiocomunicação, ou seja, o PTToC (PTT sobre Telefonia Cellular), deverá integrar com os rádios DMR e esses com o PTToC, através de Gateway RoIP para integrar a rede DMR com a rede PTToC. 

Gateway RoIP autônomo, projetado para interconectar plataformas PTToC com sistemas de rádio, ETSI DMR.

Gateway RoIP com sistema operacional Android com os aplicativos PTToC, deverá fazer a conexão e a comunicação push-to-talk (rádios DMR e rádios PTTOC), rápida e estável em qualquer dispositivo, a qualquer hora e em qualquer lugar.

Deverá ser de facil instalação não necessitar de nenhuma técnica de especialista em TI, soldas de componentes, nenhum tipo de adaptação é necessário para o funcionamento do Gateway RoIP.

Recursos mínimos:

· Gateway de rede de rádio sobre IP autônomo com CPU ARM integrado;

· Fácil configuração;

· Tecnologia de controle PTT PoC-COS/COR;

· Tecnologia de controle PTT Radio-COS/COR;

· Desempenho de troca PTT muito rápido e estável pela tecnologia de controle PTT Super Dynamic iDats-4;

· ADF-2 para oferecer suporte ao sistema repetidor de rádio bidirecional;

· Conexão Ethernet 10/100-Base-T de largura de banda estável;

· Alerta de fim de transmissão “Beep” para canal de rádio;

· Recuperação automática após falha de energia;

· Sistema operacional Android integrado;

· Aplicativo PTToC pré-instalado

Como Gateway RoIP deverá atuar:

· Chamada PTT do rádio bidirecional DMR para o PTToC e vice-versa;

· Quando um usuário efetuar uma chamada PTT de um rádio bidirecional DMR para um canal, o sistema de gateway deverá atuar como abaixo:

· O rádio bidirecional conectado ao gateway recebe a chamada PTT do canal de rádio bidirecional;

· O Radio-COS/COR e o iDats DSP do gateway RoIP, deverá detectar as chamadas da rede de rádio bidirecional DMR;

· O gateway RoIP deve gerar o sinal PTT para controlar o aplicativo PTToC para fazer TX da rede PTToC;

· O gateway RoIP, deverá encaminhar a mensagem de voz do rádio bidirecional DMR conectado para o aplicativo PTToC;

· O aplicativo PTToC transmitirá a mensagem de voz para o grupo PTToC ao qual ele está afiliado;

· Após o usuário liberar a chamada do rádio bidirecional DMR, o gateway RoIP também deverá liberar o controle PTT para o aplicativo PTToC.

O sistema deverá prover cobertura de RF dentro dos limites do Município de Paulínia, nos seguintes percentuais mínimos: 

Terminal Móvel: 95% 

Terminal Fixo: 100% 

O sistema e terminais deverão prover criptografia avançada; 

A CONTRATADA deverá fornecer, inicialmente, os equipamentos adiante apresentados, mas prevendo, em termos de tecnologia sistêmica, uma futura expansão.

3.6.7 ESTAÇÃO REPETIDORA DE ALTO TRÁFEGO DIGITAL

Estação Repetidora Digital com fonte de alimentação integrada ou externa, com protocolo digital DMR ETSI-TS-102-361 chave de encriptação avançada AES (Advanced Encryption Standard) 40 bits e Chave de Acesso Restrito aos Sistema como medida de segurança como medida de segurança, Vocoder Digital AMBE 2, com método de acesso em TDMA (acesso múltiplo por divisão de tempo) para operação com 01 (um) canal, alto tráfego, UHF/FM (380 à 400 MHZ), 45 watts de potência de saída de RF produzidos pelo circuito original do equipamento, sem a inclusão de recursos externos, podendo ser reduzida mediante programação. A modulação digital deverá permitir o tráfego simultâneo de voz e dados, no mesmo canal de radiofrequência, Modulação Digital 4FSK 12,5 Khz Dados somente 7K60FXD, 12,5 Khz Dados e voz 7K60FXD. Com licenças de conexão por IP(Internet Protocol). Cada site deverá conter: 01 rack padrão IMS de 19” X 32 UR com porta frontal e traseira com sistema de ventilação e exaustão; 50 metros de cabo Cellflex 7/8”; 01 antena Colinear de 4 elementos e 6 dB de ganho; 1 Centelhador à gás; conjunto de conectores e presilhas necessárias; 1 QDCA (quadro de distribuição corrente alternada),1 duplexador de 4 cavidades (grande), cabos e conectores; 1 bateria estacionária de 150 amperes, 1 Switch gerenciável com roteador integrado e compatível com o sistema, 01 NoBreak de 1500 VA, com saída para bateria externa, protetores contra descargas atmosféricas. 

A estação repetidora será instalada de forma estratégica pela Contratada, sendo que a escolha do local, contratação, adequação e conservação do local do sítio de repetição é de total responsabilidade da CONTRATADA, incluindo as licenças, torre metálica, abrigo de equipamentos, obras e serviços de adequação desses locais, contas de consumo de energia, água, serviços de telecomunicações e contratação de outros serviços, como limpeza, conservação, segurança e vigilância, sem ônus adicionais à CONTRATANTE.

3.6.8 ESTAÇÕES FIXAS VEICULARES DIGITAIS AVANÇADAS COM DISPLAY

Estação Fixa de Viatura Digital Avançada, com protocolo digital DMR ETSI-TS-102-361, chave de encriptação avançada AES (Advanced Encryption Standard) 40 bits e Chave de Acesso Restrito aos Sistema como medida de segurança, operando no espectro de radiofrequência dentro da subfaixa de frequência de UHF/FM (380 à 400 MHZ) com espaçamento de canais de 12,5 KHZ, com método de acesso em TDMA, UHF/FM, 40 Watts de potência de saída de RF, 1000 canais de operação. O painel do transceptor deverá possuir mostrador digital alfanumérico colorido para visualização dos grupos de conversação, mensagens de texto e outras funções do rádio; chave liga-desliga; controle de volume; seletor de canais de conversação e tecla de emergência. O conjunto será constituído de 1 transceptor UHF com modulação digital, 1 microfone de mão com tecla “PTT”; kit para instalação móvel em veículos (cabo de alimentação com terminais, porta-fusível e fusível de proteção); 01 sistema irradiante composto por antena externa para fixação no teto do veículo por meio magnético, tipo antena móvel veicular de nitinol (sem efeito térmico de memória), a qual deverá estar acompanhada do respectivo cabo coaxial e conector coaxial compatível com o transceptor móvel; com funções programáveis via ar (por radiofrequência) e por meio de interface física, conectável a equipamento tipo PC; Devera também realizar o envio e a recepção de identificação eletrônica do rádio (ID); Alimentação de 12VCC através da bateria automotiva dos veículos, podendo ter variação elétrica de até 20%, para mais ou menos; serviços de programação e instalação dos equipamentos nos veículos indicados pela CONTRATANTE.

3.6.9 ESTAÇÃO FIXA DE BASE DIGITAL AVANÇADA COM DISPLAY

Estação Fixa Digital Avançada, com protocolo digital DMR ETSI-TS-102-361, chave de encriptação avançada AES (Advanced Encryption Standard) 40 bits e Chave de Acesso Restrito aos Sistema como medida de segurança, operando no espectro de radiofrequência dentro da sub faixa de frequência de UHF/FM (380 à 400 MHZ) com espaçamento de canais de 12,5 KHz, com método de acesso em TDMA, UHF/FM, 40 Watts de potência de saída de RF, 1000 Canais de operação. O painel do transceptor deverá possuir mostrador digital alfanumérico colorido para visualização dos grupos de conversação, mensagens de texto e outras funções do rádio; chave liga-desliga; controle de volume; seletor de canais de conversação e tecla de emergência, com funções programáveis via ar (por radiofrequência) e por meio de interface física, conectável a equipamento tipo PC. Devera também realizar o envio e a recepção de identificação eletrônica do rádio (ID). Deverão compor cada estação fixa: 1 transceptor UHF/FM, 1 microfone de mão com tecla "PTT"; gabinete para alojar o rádio, com fonte de alimentação com flutuador para entrada 110-220VAC; 01 bateria de 60A; 01 Antena G6 de 6dB; 01 centelhador; com características adequadas à interligação com o subsistema de repetição, suporte de fixação, protetores contra descargas atmosféricas, cabo coaxial, conectores,presilhas e demais acessórios necessários à instalação;  Serviços de programação dos equipamentos.

3.6.10 CONSOLE E SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E DESPACHO – SISTEMA PTTOC

Deverá ser fornecido console de controle e despacho com software de comunicação baseado em aplicativo Push To Talk (PTT) via broadband (redes wi-fi e celular), atendendo no mínimo as seguintes características:

Características técnicas mínimas do Desktop a ser entregue pela CONTRATADA para uso Console de Despacho e Monitoramento:

a. Processador i5 ou superior;

b. 4 Gb de Memória RAM mínimo;

c. Mínimo 500 GB de HD;

d. Windows 10 ou superior instalado;

e. No mínimo 2 portas USB 3.0;

f. Interface internet 10/100;

g. Alimentação nominal 110V com plug no padrão brasileiro;

h. Capacidade de trabalhar com 2 (dois) monitores, descritos na composição;

i. Software de Gerenciamento e Despacho (software de comunicação baseado em aplicativo push-to-talk via broadband) instalado.

Funcionalidades do Software de Gerenciamento e Despacho (Software de comunicação baseado em aplicativo push-to-talk via broadband, atendendo no mínimo os seguintes requisitos:

a) Operação via computador com sistema operacional Windows 10 PRO ou superior;

b) Interface de operação amigável e customizável tanto em posicionamento quando dimensão das diferentes janelas de funções;

c) Possibilidade de utilização de dois monitores com capacidade de posicionamento das janelas de funções desejadas em cada uma das telas conectadas;

d) Janela de chamadas com indicação visual das chamadas em curso e últimas chamadas realizadas através do sistema;

e) Deve permitir no mínimo: Chamadas em grupo, chamadas privativas, chamadas broadcast e chamadas de emergência;

f) Criação de hierarquia/prioridade para chamadas de grupo, onde grupo com maior prioridade interrompem transmissões de grupos de menor prioridade para que todos os usuários da rede possam escutar a chamada mais importante;

g) Criação de hierarquia/prioridade para chamadas privativas, onde usuários de celular com maior prioridade interrompem transmissões de usuários com menor prioridade para que os usuários da rede possam escutar a chamada privativa mais importante;

h) Janela específica com Indicação visual de usuários online e offline;

i) Indicação visual dos grupos de comunicação disponíveis;

j) Indicação visual de usuários com sinal de GPS válido ou inválido;

k) Campo para pesquisa rápida de usuários e/ou grupos de rádio disponíveis;

l) Painel indicativo de alertas gerados no sistema a partir de regras;

m) Chat corporativo para troca de mensagens em grupo ou individuais;

n) Chat corporativo para troca de arquivos, fotos e vídeos em grupo ou individualmente;

o) LOG e salvamento de todas as mensagens e arquivos trocados via chat;

p) Chamadas em grupo ou individuais de vídeo PTT, onde além da voz, o receptor consegue ver a imagem em tempo real de quem está efetuando a transmissão;

q) Capacidade de iniciar monitoramento remoto de voz ou de vídeo onde o operador da console consegue abrir o microfone e/ou a câmera frontal e/ou traseira do usuário a fim de auxiliar em situações de emergência;

r) Funções de som interativas permitindo regulagem de volume e emudecimento de diferentes grupos e/ou usuários individuais;

s) Rastreamento em tempo real via GPS;

t) Capacidade de configuração do tempo de atualização das coordenadas a partir de dez segundos de cadência;

u) Visualização da rota percorrida por um usuário em determinado período de tempo;

v) Criação de cercas eletrônicas e regras configuráveis;

w) Alertas visuais em caso de entrada ou saída de locais determinados;

x) Envio automático de alertas ao iniciador, operador ou a qualquer outro usuário da rede a ser determinado;

y) Possibilidade de visualização de informações do usuário, como versão do aplicativo, marca e modelo do aparelho em uso, número serial e versão do seu sistema operacional;

z) Possibilidade de visualização de status de bateria, rede, em carregamento de bateria e GPS do terminal de acesso;

aa) Janela especial para visualização e consulta de alertas;

bb) Alertas de emergência com base na função de botão de pânico dos usuários;

cc) Interpretação e geração de alerta a partir da função man down, presente nos aplicativos dos usuários;

dd) Janela de LOG de eventos para consulta de gravações e eventos ocorridos na rede, tais como comunicações, trocas de arquivos, mudanças de status, alertas, entre outros;

ee) Possibilidade de fazer o download do arquivo de áudio referente a uma comunicação gravada no sistema;

ff) Possibilidade de inserção, exclusão e modificação de nomes de grupos de comunicação e usuários individuais da rede;

gg) Relatórios de chamadas gravadas e de ativação da função de monitoramento remoto;

hh) Criação de teclas de atalho para PTT;

ii) Envio de alerta sonoro para usuários que não respondem à chamada de voz;

jj)
Aplicação totalmente em português brasileiro, com portal de suporte a dúvidas operacionais disponível na internet;

kk) Possibilidade de integração com BodyCam;

ll)
Possibilidade de programação remota dos usuários móveis; mm) Servidor redundante com atuação automática;

nn) Garantia do funcionamento das chamadas de voz a partir de redes 3G;

oo) Início de comunicação mesmo com o dispositivo em repouso a partir do pressionamento da tecla de PTT;

pp) Possibilidade de escutar as chamadas mesmo com o dispositivo em modo de repouso (tela preta);

qq) Utilização em sistema operacional Android 7.0 ou superior;

rr) Possibilidade de utilização com acessórios externos como microfone e/ou alto falante bluetooth;

Características de Operação do Software de Gerenciamento e Despacho:

Formado pelas consoles de comunicação do Sistema que serão utilizadas por despachadores na comunicação por voz com as equipes de campo, com  o corpo gerencial, com outras áreas de forma ágil e integrada. Constitui-se em dispositivos e softwares que permitam aos usuários o acesso aos diversos recursos do Sistema descritos neste Termo;

a) As consoles de despacho devem oferecer os recursos e funcionalidades necessárias às comunicações operacionais, diferenciando-se na quantidade de grupos de conversação que podem ser atendidos simultaneamente;

b) Consoles de despacho devem permitir o atendimento de no mínimo 6 grupos de conversação.

c) O subsistema de despacho deve possibilitar a instalação de consoles remotas em centrais de monitoramento e em centrais especialmente montadas para eventos.

d) O software deve operar sob sistema Windows 10 ou superior, instalado em desktop fornecido pela CONTRATADA.

e) O software deve oferecer interface gráfica intuitiva e de fácil uso dos operadores, propiciando o uso de todas as funções básicas e avançadas de consoles de despacho, além dos seguintes recursos:

1) Seleção manual de grupos a ser monitorados diretamente pela interface da console, sendo possível o monitoramento de pelo menos 6 grupos na mesma console de despacho.

2) Criação de configurações personalizadas para cada área de atendimento, independentemente da posição ocupada na sala, inclusive recebendo informação do módulo de despacho quanto às áreas que estão sendo monitoradas pelo despachador ou supervisor, de modo a ativar os grupos relacionados.

3) Armazenamento do histórico de atividades, baseado no acionamento dos grupos, contendo o ID da unidade chamadora e do respectivo grupo, data, hora e minuto da atividade no grupo.

4) Visualização das atividades dos grupos de conversação, configurados para as respectivas posições de despacho, com interface gráfica de fácil utilização, de forma que o usuário tenha acesso instantâneo às funcionalidades do sistema.

5) As consoles devem ser operadas com o uso de headset comutador de pé (pedal de PTT), incluídos no fornecimento, permitindo a comunicação de voz sem a utilização das mãos.

6) Possibilidade de uso de PTT com tecla virtual na interface do desktop.

7) Indicação visual e sonora das chamadas de emergências iniciadas pelos terminais do sistema.

8) Atribuição de nomes para identificação (ID) de cada TMD móvel portátil, móvel veicular e fixa, com uso de caracteres alfanuméricos, mostrando em sua tela, opcionalmente, o nome da unidade de TMD e de seu grupo, no lugar da identificação numérica.

9) Recebimento, gerenciamento e visualização gráfica da localização dos equipamentos (TMD’s) de campo via GPS.

10) Envio e recepção de Mensagens Curtas de Texto com no mínimo 125 (cento e vinte e cinco) caracteres para os TMD’s.

COMPOSIÇÃO MÍNIMAS DO DESKTOP PARA A CONSOLE DE DESPACHO:

Cada Desktop para utilização como Console de Despacho, deverá ser fornecida com no mínimo os seguintes materiais e acessórios:

a) 01 (um) Microcomputador tipo PC Desktop, nas configurações mínimas descritas neste Termo de Referência;

b) Software de Gerenciamento e Despacho (software de comunicação baseado em aplicativo push-to-talk via broadband) instalado;

c) Sistema Windows 10 ou superior, instalado;

d) 01 (um) Mouse óptico com fio;

e) 01 (um) Teclado padrão ABNT2;

f) 2 (dois) Monitores tipo widescreen de no mínimo 19,5” com base e suporte para instalação sobre mesa.

g) 5 (cinco) Headset mono auricular com microfone labial;

h) 01 (uma) Chave PTT com acionamento por pedal (pedaleira);

i) 01 (um) Nobreak entrada 115/127V~ e saída 115V~, 1500Va, com no mínimo 4 tomadas;

Infraestrutura de responsabilidade da CONTRATADA para o funcionamento das Console de despacho e monitoramento:

A CONTRATADA deverá fornecer por suas custas, sem ônus adicionais à CONTRATANTE a infraestrutura para o funcionamento das Console de despacho e monitoramento, constituído de:

a) 01 (um) Switch Fast Ethernet com no mínimo 8 portas LAN 10/100 RJ-45 com detecção automática, memória tipo EEPRON e processador com no mínimo de 16 Kb, tamanho do buffer de pacotes mínimo 96 KB, latência de 100 Mb: < 3,7 µs, capacidade de produção de até 1,1 Mpps e capacidade de Switching de no mínimo 1,6 Gbps;

b) 01 (um) Nobreak entrada 115/127V~ e saída 115V~, 1500Va, com no mínimo 4 tomadas;

c) 01 (um) Cabeamento CAT5E para interligação da console ao Switch;

d) 01 (um) Serviço de Banda Larga de no mínimo 500 Mb;

3.6.11 BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO-ÍON SOBRESSALENTE PARA TMD

Deverá ser fornecida bateria recarregável sobressalente para os Terminais Móveis de Dados – TMD (Smartphones), na quantidade prevista neste Termo de Referência.

       Características técnicas mínimas da bateria:

a) Recarregável;

b) Composição química: Lítio-Íon;

c) Capacidade mínima 3900 mAh;

3.6.12 CARREGADOR DE BATERIA, TIPO MESA CARGA RÁPIDA

Deverá ser fornecido carregador de bateria individual possibilitando a carga para as baterias recarregável sobressalente para os Terminais Móveis de Dados – TMD (Smartphones),  na quantidade prevista neste Termo de Referência.

Características técnicas mínimas do carregador de bateria:

a) Carga rápida;

b) Tipo
mesa,
com
capacidade
de
carregar
bateria
sobressalente independente do Terminal Móvel de Dados – TMD (Smartphones),;

c) Alimentação 110/220 VAC;

COMPOSIÇÃO MÍNIMAS DO CARREGADOR DE BATERIA:

Cada Carregador de bateria, deverá ser fornecida com no  mínimo os seguintes materiais e acessórios:

a) Base de carregamento para ficar sobre mesa;

b) Transformador full-range 100 a 240 Volts CA.

4 PROPOSTA 
4.1 A PROPONENTE deverá apresentar sua proposta comercial com preço unitário mensal de cada item, preço total mensal e preço total global para o período de vigência do contrato, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação;

4.2 Nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as despesas e custos relacionados ao objeto da presente licitação. Indicar marca, modelo e fabricante do produto ofertado;

4.3 As propostas deverão apresentar de forma clara o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura;

4.4 A proposta deverá estar acompanhada dos Catálogos dos equipamentos ofertados (Terminais Móveis de Dados, Estação Repetidora, Estações Fixas de Viaturas e Fixas de Base), para verificação e comprovação de atendimento às especificações técnicas solicitadas neste termo.  

4.5 Habilitação: A proponente deverá apresentar junto da proposta, Comprovação de aptidão técnica (capacitação técnico-operacional) para a realização dos serviços objetos da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando que a licitante tenha executado serviços iguais ou similares. 

4.6 A proposta deverá estar acompanhada dos respectivos Certificados de Homologações dos equipamentos ofertados, expedido pela ANATEL.

	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNITÁRIO MENSAL
	VALOR TOTAL MENSAL

	
	SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APAREHOS DE COMUNICAÇÃO, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA

	1
	170
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS – TMD (Smartphone) acompanhados de FONES DE OUVIDO ESTILO “D” E MICROFONE e PTT DE LAPELA
	
	

	2
	97
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS ROBUSTECIDO (portátil), acompanhados de FONES DE OUVIDO ESTILO “D” E MICROFONE
	
	

	3
	04
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS INTRINSECAMENTE SEGURO ATEX – TMD (Smartphone)
	
	

	4
	46
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS – TMD (Tablet Robustecido) com SUPORTE PARA TABLET COM VENTOSA TRIPLA
	
	

	5
	01
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS (TMD) PARA USO FIXO COM DISPLAY
	
	

	6
	01
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO - ESTAÇÃO REPETIDORA DE ALTO TRÁFEGO DIGITAL
	
	

	7
	57
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ESTAÇÕES FIXAS VEICULARES DIGITAIS AVANÇADAS COM DISPLAY
	
	

	8
	04
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ESTAÇÕES FIXAS DE BASE DIGITAIS AVANÇADAS COM DISPLAY
	
	

	9
	01
	UN
	CONSOLE
DE
GERENCIAMENTO E DESPACHO
	
	

	10
	271
	UN
	BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO-ÍON SOBRESSALENTE
PARA OS EQUIPAMENTOS DOS ITENS 1, 2 e 3  ACIMA
	
	

	11
	271
	UN
	CARREGADOR DE BATERIA, TIPO MESA CARGA RÁPIDA, COMPOSTO DE BASE E FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA OS EQUIPAMENTOS DOS ITENS 1, 2 e 3  ACIMA.
	
	

	OBSERVAÇÕES
OS PROPONENTES DEVERÃO MENCIONAR A MARCA PARA TODOS OS PRODUTOS OFERTADOS.

LOCAL DE ENTREGA: SEDE DA GUARDA CIVIL DE PAULÍNIA

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA FORMALIZAÇÃO DO RESPECTIVO TERMO DE FORNECIMENTO

1.QUANTO A MARCAS:

QUALQUER MENÇÃO À MARCA/MODELO QUE, POR VENTURA , CONSTE DESTE ANEXO CONFIGURA-SE COMO SIMPLES REFERÊNCIA PARA COTAÇÃO DOS PRODUTOS SOLICITADOS, SENDO QUE, SERÃO ACEITOS SIMILARES/COMPATÍVEIS OU DE TECNOLOGIA SUPERIOR. TAMBÉM SERÃO ADMITIDAS VARIAÇÕES PERMITIDAS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

3. QUANTO A MEDIDAS:

AS MEDIDAS CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS SÃO APROXIMADAS, ADMITINDO-SE VARIAÇÕES PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT, DEVENDO PREVALECER AS PREVISÕES DESTA EM DETRIMENTO DAS MEDIDAS TRAZIDAS PELO EDITAL.

OS
DADOS
CONSTANTES
DA
ESPECIFICAÇÃO
DO
OBJETO
SÃO INFORMADOS PELA SECRETARIA REQUISITANTE.


	VALOR TOTAL MENSAL
	

	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
	


5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· A implantação de todos os equipamentos deverá ser executada pela CONTRATADA, através de equipe técnica própria e especializada, no prazo previsto no Edital;

· Entende-se por implantação, os serviços de instalação de todos os equipamentos (Terminais Móveis de Dados (TMD), Console de Despacho e Monitoramento, Estções Fixas de Base, Estações Fixas de Viatura, Estação Repetidora, Gateway de integração PTToC com DMR, serviço de fornecimento de dados móveis e a entrega de todos os equipamentos).

· A CONTRATADA deverá executar a programação de todos os terminais fixos, móveis e portáteis criando grupos específicos, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, e ativá-los de modo a colocá-los em pleno funcionamento e operação.

· Disponibilizar os grupos de atendimento e equipe técnica responsável, em regime de 24 horas x 7 dias por semana, sendo pelo menos 1 (um) grupo por telefone e outro via web, em modo “on-line” ou e-mail;

· A integração do aplicativo utilizado pela Prefeitura Municipal de Paulínia nos TMD’s, serão de responsabilidade da CONTRATANTE, contudo, a CONTRATADA deverá apresentar as informações técnicas necessárias.

5.1  OPERAÇÃO ASSISTIDA

· A CONTRATADA deverá executar a Operação Assistida em conjunto com a CONTRATANTE, de forma a demonstrar o bom funcionamento de todos os equipamentos;

· A Operação Assistida consiste na disponibilização pela CONTRATADA de um técnico especializado por um período de 3 (três) dias úteis, 08 (oito) horas por dia na Central de Controle de Operações da GCM de Paulínia;

· A Operação Assistida tem por finalidade, verificar possíveis problemas que possam ocorrer durante a operação do sistema, pelos agentes da CONTRATANTE, no que tange a operação da Console de Despacho e dos TMD’s, despacho e localização dos terminais de acesso pela console.

5.2  TREINAMENTO

5.2.1 CONTRATADA deverá promover treinamentos operacionais aos funcionários da Contratante, em horário comercial, de acordo com os quantitativos a seguir, sendo que todo material de treinamento deverá ser fornecido em língua portuguesa do Brasil, conforme segue:

	ITEM
	CURSO
	TURMAS
	DURAÇÃO

	1
	Operação das Estações Terminais de Acesso.
	05 turmas de 20 operadores
	2 horas

	2
	Operação das consoles de despacho

com o sistema de gravação.
	02 urmas de 05 operadores
	 4 horas


5.2.2 Deverá ser ofertada transferência de conhecimento operacional, gerencial e técnico aos indicados pela CONTRATANTE, devendo esse treinamento ser realizado em local a ser definido pela CONTRATANTE na cidade de Paulínia.

5.2.3 A CONTRATADA  deverá  fornecer  todo  o  material  didático  nos treinamentos ofertados, em idioma Português (Brasil), impressos ou em mídia eletrônica.

5.2.4 Ao término dos treinamentos, a CONTRATADA deverá emitir certificado individual, contendo, pelo menos, as seguintes informações:

a) Período;

b) Instrutor (es);

c) Carga Horária;

d) Nome do aluno;

e) Data de realização;

f) Local de realização;

g) Conteúdo Programático.

5.3 DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

5.3.1 A CONTRATADA deverá eliminar todo e qualquer defeito de montagem ou fabricação por conta própria, pelo período de vigência do contrato, contados a partir da data de aceitação final do sistema;

4.6.1 A CONTRATADA deverá estar apta a atender chamados encaminhados pela CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, para solução de problemas, defeitos e falhas nos Terminais Móveis de Dados (TMD), Consoles, Software e acessórios, dentro do SLA previsto neste Termo de Referência e no Edital;

4.6.2 Deverá ser prestado serviço de suporte e manutenção do Sistema e seus respectivos equipamentos, acessórios e/ou softwares, com disponibilidade mínima de 95% contra qualquer anormalidade no funcionamento;

4.6.3 Quando forem notificadas ocorrências, deverá ser prestado suporte com ações para imediato contorno do problema em prazo não superior de 2 horas em dias úteis e 4 horas em finais de semana e feriados, contados a partir da constatação ou notificação da falha, incluindo medidas para se evitar novas ocorrências de falha, com disponibilidade de 1 (um) técnico para atendimento a pedidos de manutenção, configuração e substituição de equipamentos;

4.6.4 Deverá ser prestado atendimento telefônico gratuito, com atendimento no idioma Português (Brasil), e suporte técnico em regime 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas por dia, exceto feriados. Esse serviço poderá ser utilizado para abrir solicitações de informações, reportar incidentes e/ou esclarecer dúvidas quanto à operação dos produtos e soluções fornecidas;

4.6.5 A CONTRATADA deverá atender prontamente aos chamados da CONTRATANTE, por meio dos grupos de atendimento referidos neste Termo de Referência, com os devidos procedimentos de identificação e solução dos problemas detectados, visando o restabelecimento imediato dos serviços prestados;

4.6.6 Em caso de falhas nos TMD’s, consoles ou acessórios, a CONTRATADA deverá providenciar o devido reparo e/ou substituição em no máximo 48 Horas.

4.6.7 Após a entrega do objeto, a CONTRATADA deverá iniciar a prestação do Serviço de Manutenção preventiva e corretiva com Assistência Técnica Assistida sob o regime 24x7 durante a vigência do Contrato;

4.6.8 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva com Assistência Técnica Assistida sob o regime 24x7 durante a vigência do Contrato: Disponibilização quando acionado pela CONTRATANTE, de profissional (ais) especializado (s) no Sistema para acompanhar e solucionar problemas técnicos e de suporte para a utilização do sistema, em plena conformidade com o SLA (Service-Level Agreement - Acordo de Nível de Serviço) descrito neste Termo de Referência;

4.6.9 Manutenção Corretiva: É a intervenção efetuada após a constatação de uma pane ou desconformidade da funcionalidade de um item (equipamento e/ou subsistema) com o propósito de restabelecer à parte afetada, a função requerida. Em suma, toda e qualquer intervenção necessária para corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando restabelecer sua funcionalidade;

4.6.10 Manutenção Preventiva: É a intervenção efetuada sem a constatação de uma pane ou desconformidade da funcionalidade de um item, equipamento e/ou subsistema, com o propósito de aferir a conformidade do seu funcionamento e/ou restabelecê-la através de ajustes e/ou substituição de partes desconformes. Esse tipo de manutenção pode ser efetuado em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos, com o propósito de reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento de itens, equipamentos e/ou sistema;

4.6.11 Na hipótese de extravio ou danos causados pelo uso impróprio ou indevido, imperícia imprudência ou negligência, ou ainda decorrentes de tentativas de reparo ou modificação, a CONTRATADA deve elaborar um laudo técnico, que após ser aprovado pela CONTRATANTE, ensejará o correspondente ressarcimento, para a CONTRATADA, da quantia equivalente ao valor de referência do equipamento ou acessório aos preços de mercado.

4.6.12 Prestação dos serviços com base nas melhores práticas e na disponibilidade máxima do Sistema de Comunicações;

4.6.13 Observância da legislação específica e das melhores práticas no tocante à preservação do meio ambiente, especialmente quanto ao descarte de inservíveis;

4.6.14 Pronto atendimento às solicitações da CONTRATANTE para solução de falhas, substituições de equipamentos e reconfigurações necessárias na rede;

4.6.15 Reposição dos componentes sujeitos a desgaste natural pelo uso;

4.6.16 Solicitação por escrito de prévia aprovação da CONTRATANTE para toda e qualquer alteração de características no Sistema de Comunicações.

5  PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA

5.1 Após o início da vigência do contrato, a Contratada deverá promover a entrega dos equipamentos aqui descritos no prazo em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da formalização da respectiva Ordem/Autorização de Serviço a ser encaminhado pela CONTRATANTE.

5.2 Os equipamentos deverão ser entregues na Sede provisória da Guarda Municipal de Paulínia, situada no COI – Centro de Operações Integradas, à Av. Primavera, 50, Vila Presidente Médice – Paulínia – SP, Tel. (19) 3844-8924.

6 VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
A vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses, contados da assinatura do contrato e da publicação do extrato do contrato na imprensa oficial do município, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

7 GARANTIA

7.1 Deve ser atendido o Período de Garantia Mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo, prevalecendo, no entanto, a garantia de fábrica se esta, por ventura, for ofertada por período superior;

7.2 Durante o prazo de Garantia, se algum componente, peça ou elemento integrante do objeto apresentar algum problema, o prazo para substituição ou troca será de 05 (cinco) dias úteis a contar a partir do envio de e-mail/ofício relatando o problema. O prazo será prorrogável por igual período, quando forem necessários novos testes, sendo obrigatória a justificativa dessa prorrogação;

Dentro do período de garantia somente serão aceitos produtos originais conforme especificação do manual do fabricante. 

8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, após o aceite da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato e encaminhamento da mesma para pagamento.

9 ASSINATURAS

De acordo com o Termo de Referência.

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima.

06 de junho de 2025.

MAICK DE SOUZA LUCIZANO

Secretário Municipal de Segurança Pública
ANEXO II – MINUTA DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº: 

Protocolado Administrativo nº:

Objeto: 

A __________(nome da licitante)____________________________________, por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNJP sob nº _____________________, com sede à __________________________________, nos termos do artigo 63, Inc. I, da Lei nº 14.133/2021, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe.

Sendo expressão da verdade subscrevo-me.

__(Local)______________,  __(Data)______________

__________________________________________

(Assinatura do Representante Legal)
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO SOB Nº ......................................., OBJETO:................, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E .........................

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, Bairro Parque Brasil 500, Paulínia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.751.435/0001-06.

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Prefeito Municipal, (qualificação), e Sr. Secretário de ......, (qualificação).
CONTRATADA: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob nº .............. e com Inscrição Estadual nº .................., com sede na ........................, neste ato representada pelo Sr. .................. (qualificação).

CLÁUSULAS CONTRATUAIS:

DO OBJETO

Primeira: O objeto do presente instrumento é a ____________________________ , objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/____, Processo Administrativo nº ____/____, Edital nº ____/_____,correspondendo aos itens ........ .

Parágrafo Único: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
c) A Proposta do Contratado; e
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
DA EXECUÇÃO

Segunda: A CONTRATADA prestara os serviços, objeto do presente contrato, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo nº ___________ e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários para o fornecimento.

Parágrafo Primeiro: O regime de execução deste contrato é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
Parágrafo Segundo: Os serviços desta licitação deverão ser iniciados no prazo de até 60 (SESSENTA) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme previsto no edital, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, montagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega.

Parágrafo Terceiro: O prazo para execução dos serviços referente a esta licitação será de 60 (SESSENTA) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.
Parágrafo Quarto: A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, através do respectivo gestor, o servidor Sr. MAICK DE SOUZA LUCIZANO, cujas atribuições são:

a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários; 

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações e/ou reajustes;

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as devidas providências; 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de serviços; 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria requisitante e as obrigações contratuais; 

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas plenamente as obrigações contratuais devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme o edital e contrato para a Divisão de Compras, Fundo Municipal de Saúde ou Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos;

h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos;
i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.

j) Verificar e atestar se o contratado mantém o cumprimento das obrigações trabalhistas, na forma do Art. 121, § 3º da Lei nº 14.133/2021;

k) Verificar e atestar se o contratado mantém o capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Terceira: O objeto do presente contrato somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes do Protocolado nº ___________, PREGÃO ELETRÔNICO ________ e da proposta apresentada pela contratada.

Quarta: Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Documento de Identidade (RG), do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

Quinta: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

Sexta: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
DO PAGAMENTO
Sétima: O preço, para a presente contratação, é no valor de R$ ............. (......).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ocorrer após os serviços prestados, atestados e devidamente comprovados pelo órgão responsável, através de depósito na conta corrente da CONTRATADA, junto ao Banco ____________ (_____), agência nº _________, conta corrente nº _______________.
Parágrafo Segundo: Os pagamentos dar-se-ão condicionados à prestação do serviço pela CONTRATADA, ficando a Municipalidade autorizada, de pleno direito, a suspender o pagamento, de qualquer uma das parcelas, havendo qualquer interrupção do fornecimento, objeto do presente Termo Contratual, salvo impedimento de força maior, devidamente comprovado.

Parágrafo Terceiro: Recebidos os serviços, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei 14.133/2021, sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, através do(a) gestor(a) contratual.

Parágrafo Quarto: Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

Parágrafo Quinto: A Administração poderá exigir, como condição para a liberação de pagamentos mensais, a apresentação dos seguintes documentos comprobatórios:

I – Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução contratual;

II – Comprovante de recolhimento do FGTS (Guia GFIP);

III – Comprovante de pagamento da contribuição previdenciária (INSS);

IV – Comprovante de quitação dos salários (holerites ou recibos);

V – Comprovante de pagamento de vale-transporte, alimentação e outros benefícios, se previstos;

VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT atualizada.

Parágrafo Sexto: Aferidos os produtos e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento.

Parágrafo Sétimo: Os pagamentos a serem efetuados pelo MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações.

Parágrafo Oitavo: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.

Parágrafo Nono: Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente contrato. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente contrato. O regramento seguirá as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024.

Oitava: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado em 23/06/2025. Após cada período de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados, visando a adequação aos preços de mercado pela variação percentual, com base no indicador INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE).
DO PRAZO

Nona: O prazo da contratação terá a duração de 60 (SESSENTA) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, de acordo com o artigo 105 e seguintes 111 da Lei 14.133/2021. (O prazo será definido de acordo com o objeto licitado: serviço continuado, serviço de TI ou outros casos elencados nos artigos 105 a 114 da Lei 14.133/2021) 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Décima: As despesas decorrentes da execução deste contrato deverão onerar a dotação orçamentária codificada sob nº ............................................

DAS GARANTIAS

Décima Primeira: Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Décima Segunda: É direito da CONTRATANTE exigir o adimplemento contratual, com a efetiva contraprestação.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Décima Terceira: São obrigações do Contratante:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
V - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
VI - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
VII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
VIII - Observar as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XII).

IX - Exigir do Contratado medidas para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas, na forma do Art. 121, § 3º da Lei nº 14.133/2021;

X - Exigir do Contratado a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Décima Quarta: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

II - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

III - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

IV - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

V - A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo nº ___________, PREGÃO ELETRÔNICO _______ e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários para o fornecimento;
VI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
VII - Cumprir rigorosamente todas as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive aquelas relativas a seus empregados, prepostos ou subcontratados, sendo de sua exclusiva responsabilidade quaisquer encargos decorrentes;

VIII - Apresentar, no caso de rescisão contratual de empregados, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a efetivação da rescisão, cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, comprovantes de pagamento das verbas rescisórias e guias de recolhimento das indenizações devidas;

IX - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
X - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

XI - Não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

XII - Não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

XIII - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

XIV - Realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

XV - Responsabilizar-se solidariamente por atos e omissões de eventual empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista;
XVI - Observar as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XII).

XVII - Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, de acordo com o Tema 1.118 do Supremo Tribunal Federal, apresentando, quando solicitada, a respectiva documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual;

XVIII - O não cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada ensejará:

a) A retenção de valores devidos, para garantir o adimplemento das obrigações;

b) A aplicação das sanções previstas neste edital e no contrato;

c) A possibilidade de execução direta das verbas inadimplidas pela Administração, mediante decisão judicial ou nos termos do art. 121, §1º da Lei nº 14.133/2021, com posterior desconto dos valores pagos nos créditos da contratada.

XIX - A Administração reserva-se o direito de realizar fiscalização, direta ou por amostragem, sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas, podendo solicitar documentos adicionais a qualquer tempo.

DAS SANÇÕES

Décima Quinta: Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

D - Deixar de apresentar amostra;

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

VI - Fraudar a licitação.

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Décima Sexta: Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 e suas alterações, a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

A - Advertência;

B - Multa;

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Décima Sétima: Na aplicação das sanções serão considerados:

A - A natureza e a gravidade da infração cometida;

B - As peculiaridades do caso concreto;

C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Décima Oitava: A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas na Clausula Décima Quinta - Inc. I, II e III: a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas na Clausula Décima Quinta - Inc. IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.

V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Décima Nona: As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Vigésima: Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Vigésima Primeira: A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Vigésima Segunda: Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n. º 14.133/2021.

Vigésima Terceira: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Vigésima Quarta: A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Vigésima Quinta: Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Vigésima Sexta: Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Vigésima Sétima: O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Vigésima Oitava: A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

DA LICITAÇÃO

Vigésima Nona: Este contrato fica vinculado ao Edital nº. ......../...... na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, objeto do Protocolado nº......./........  bem como à proposta da CONTRATADA, cujos elementos ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Trigésima: O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Parágrafo Primeiro: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Parágrafo Segundo: Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
Trigésima Primeira: Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Único: A extinção do contrato, observando disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021, poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

DA LEI GERAL ANTICORRUPÇÃO
Trigésima Segunda: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
DA LEGISLAÇÃO

Trigésima Terceira: As legislações aplicáveis à execução do contrato são a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 8.388/2023 e suas alterações, e, especialmente em relação aos casos omissos, as disposições de Direito Privado, no que for compatível.
DA LEI GERAL DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Trigésima Quarta: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
Parágrafo Primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Parágrafo Segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

Parágrafo Terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
DO FORO

Trigésima Quinta: As partes elegem o Foro da Comarca de Paulínia, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução do presente contrato.

E, por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei.

Paulínia,   de             de 20....
ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE:
_______________________________________________ 

CONTRATADO: 
_______________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________

OBJETO: 
____________________________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

Pela contratada:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:________________________________

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura:_____________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
ANEXO VI – PROCURAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO nº______/_______

Objeto:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A empresa______________________________________, inscrita no C.N.P.J. sob nº_________________________, situada na _______________________________________________________________, Bairro__________________, Cidade_________________________, Estado_______, por seu representante legal_________________________, nacionalidade______________, estado civil________________________, portador da cédula de identidade de R.G. nº. __________________________ e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº. ____________________________________, pelo presente instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador _____________________________, nacionalidade______________, estado civil________________________, portador da cédula de identidade de R.G. nº. __________________________ e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº. __________________________, ao qual confere poder específico para assinatura do contrato e do termo de ciência e de notificação referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO supracitado.

Local, Data

Assinatura 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

___________________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº ________________, DECLARA QUE:

A) É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

B) Está apta a exercer os benefícios de que trata o Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, tendo receita bruta compatível com o que preconizam os incisos I e II do art. 3º e não incidindo em nenhum dos impedimentos do §4º do mesmo artigo.

C) No ano-calendário de realização da presente licitação, a empresa não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em conformidade com o art. 4º, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021.

__________________, ____ de _____________de 20___.

(Local e data)

__________________________________________

(Representante legal – nome e cargo)
ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____

	Razão Social:

	CNPJ:

	Endereço completo:

	Telefone:

	E-mail:

	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	
	
	


Prazo de validade da proposta

Prazo de entrega

Local de entrega

Forma de pagamento

Nome do representante legal/procurador da licitante:

RG:                 

CPF:

Profissão:

E-mail particular:

Dados bancários para pagamento:

Nome do banco:                        

Nº banco:

Nº agência:

Nº conta bancária:

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
ANEXO IX – DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO
___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,

DECLARA QUE:

A.1) Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )    (assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

A.2) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.

A.3) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em atendimento ao disposto no artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação da minha proposta do certame.

(Local e data) __________________, ____ de _____________ de 20___.

__________________________________________

(representante legal – nome e cargo)
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES.

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,

DECLARA QUE:

- Caso opte por não realizar a visita técnica declara que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da presente contratação e não poderá alegar desconhecimento durante a fase de execução contratual, caso seja o vencedor, conforme determina o art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021.

(Local e data) __________________, ____ de _____________ de 20___.

__________________________________________

(representante legal – nome e cargo)
ANEXO XI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO: 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
1.1. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda, demonstrando a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

1.2. A presente análise tem por desígnio demonstrar a viabilidade técnica da contratação de empresa especializada em serviços de locação de equipamentos para Sistema de Comunicação Digital PTToC de banda larga (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI) através de Terminais Móveis de Dados (TMD) com comunicação instantânea de voz (PTT — Push-To-Talk) e dados em pleno funcionamento, compreendendo o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de instalação, programação, manutenção e demais insumos, para comunicações de voz operacionais e dados, sem fio, da Secretaria Municipal de Segurança Pública, bem como fornecer informações necessárias para subsidiar o respectivo processo. 

Necessidade do serviço: 

1.3. A Secretaria Municipal de Segurança Pública, na qualidade de Coordenadora da Contratação e do Processo Administrativo do Processo Licitatório, e na busca pelo aperfeiçoamento e melhoria constante no atendimento as necessidades operacionais e de comunicações dentro do município de Paulínia, propôs a abertura de processo administrativo licitatório, para a contratação do objeto, o qual atenderá a demanda para o desenvolvimento das atividades fins das equipes operacionais, bem como oferecer recursos tecnológicos em consonância com a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Civil – PNSPDS, ao Sistema Único de Segurança Pública -SUSP (Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018) e o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito – PNATRANS (Lei nº 13.617, de 11 de janeiro de 2018). 
1.4. O processo licitatório em questão se faz necessário, uma vez que para o desempenho de suas atividades diuturna, o órgão requisitante utiliza a locação de equipamentos para comunicação sem fio, PTToC (Push-To-Talk ou Aperte para Falar) Over Celular, e a prorrogação do Contrato nº 140/2020, fruto do Processo Administrativo nº 13.663/2020, para o Sistema de Radiocomunicação Digital utilizado pela requerente, vencerá em 07/10/2025.
1.5. A falta de um sistema de radiocomunicação sem fio do tipo PTT (Push-To-Talk), compromete de sobremaneira o desempenho das atividades operacionais das equipes, além, de contribuir para a falta de segurança dos agentes em campo no desempenho de suas funções. Ressalta-se ainda, que a Municipalidade de Paulínia não dispõe de equipamentos de radiocomunicação móveis para suprir a falta de um contrato de radiocomunicação, assim como, o sistema de telefonia móvel (celular) não é o mais eficiente para o desempenho das funções institucionais do órgão. Ressalta-se ainda que a Municipalidade não pode exigir que seus agentes façam uso de seus telefones móveis pessoais para execução de suas tarefas. 

1.6. Conforme preconiza o dispositivo legal, o PCA visa a racionalização das contratações e isso quer dizer que o objetivo é fazer uma programação da necessidade de determinada contratação, através da previsão de consumo, a partir do prognóstico da sua utilização provável e necessária, constando esta previsão de despesa no PCA de 2025.

1.7. O Município de Paulínia apresenta as seguintes características: 

a) Área do Município: 139,332 km² 

b) Área Urbana: 138,32 Km² 

c) Divisão do Município: 

1) Zona Noroeste; 

2) Zona Nordeste;  

3) Zona Central;

4) Zona Oeste;

5) Zona Sul; e;

6) Zona Sudeste. 

d) Número de Bairros: 38 (trinta e oito) bairros, além do Distrito de Betel. 

e) População: 110.354 habitantes (estimativa IBGE para 2024) 

f) Densidade demográfica: 766,3 hab./km²

g) Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) de 0,847 (PNUD/2010) 

h) PIB per capta (IBGE/2021) R$ 457.517,70

1.8. No âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública, a radiocomunicação, mais que um meio de comunicação é, em verdade, um bem estratégico, sendo peça chave para as atividades realizadas pelos agentes, posto que vivemos a “Era da Informação”. No mundo atual, principalmente após o fenômeno da globalização, as informações passaram a ser de forma mais imediata, e como consequência, os processos e as decisões acontecem com mais rapidez. Para acompanhar isso, a comunicação entre os membros de uma equipe precisa ser mais imediata e clara, para que não sejam perdidos tempo e nem informações importantes. Para tanto, o serviço a ser contratado deve oferecer uma cobertura eletromagnética de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento), no município de Paulínia, conforme mapa abaixo: 

[image: image1.jpg]



2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação em mira tem previsão no PCA 2025, conforme item 1 do PCA da Secretaria Municipal de Segurança Pública, elencado abaixo. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
O cenário atual exige novas premissas, e o rádio comunicador é ferramenta insubstituível. Hoje, o uso de equipamentos de comunicação digital, principalmente de uso portátil é condição indispensável no dia a dia dos agentes de Segurança Pública. 

 No mundo contemporâneo, principalmente após o fenômeno da globalização, as informações passaram a ser de forma mais imediata, e como consequência, os processos e as decisões acontecem com mais rapidez. Para acompanhar isso, a comunicação entre os membros de uma equipe precisa ser mais imediata e clara, para que não sejam perdidos tempo e nem informações importantes. 

 Passamos hoje por mais uma das transições sociais que vem mudando a sociedade ao longo dos tempos. Para entender esse processo, é preciso compreender as mudanças da própria sociedade, no seu modo de pensar, se relacionar e se comunicar, bem como a evolução dos dispositivos que provocaram parte dessas mudanças. 

 Percebe-se, então, que as transformações sociais estão ligadas às transformações tecnológicas das quais a sociedade se apropria para se desenvolver e se manter. Esse novo modo de ver o mundo pode ser denominado como era da informação digital. 

 Esse fenômeno tem repercussão em todas as esferas da sociedade, inclusive nas atividades desenvolvidas pelos agentes públicos no desempenho de suas atividades fins, seja na área da segurança, saúde, atendimento ao público, atendidas pelas mais diversas equipes operacionais em todo o mundo. 

 O Município de Paulínia não é uma exceção. As equipes operacionais dos órgãos citados no presente Estudo Técnico Preliminar necessitam de um Sistema de Radiocomunicação Digital que lhes permitam ter acesso a comunicação, fazendo, inclusive com que ela seja mais dinâmica e muito mais rápida, o que acarretará a redução no tempo de execução de suas atividades e resposta às ocorrências atendidas pelas equipes. 

 O Serviço de Comunicação Digital (Radiocomunicação) a ser contratado deverá dentre outras facilidades, oferecer uma ampla cobertura na área urbana do Município de Paulínia, envio das informações de geolocalização das equipes, permitindo uma localização mais precisa, a qual vai auxiliar na tomada de decisões e nos indicadores de tempo resposta, além, de proporcionar melhor aproveitamento dos recursos (humanos e materiais) disponíveis para o atendimento à população paulinense. 

 Para a contratação em mira, a municipalidade de Paulínia teria duas alternativas possíveis, aquisição ou locação. Para definição da melhor alternativa, se faz necessária, avaliar os seguintes pontos: coeficiente custo-benefício; tempo estimado da vida útil, atualização de equipamentos; valor de venda no mercado; custos de manutenção; disponibilidade de infraestrutura e material humano capacitado para manutenção, dentre outros. 

 Para a primeira alternativa (aquisição), além do aporte financeiro imediato, devemos levar em consideração a manutenção, tempo estimado da vida útil dos equipamentos que hoje é de 5 anos, taxa de atratividade anual (é uma taxa de juros que representa o máximo que uma empresa se propõe a pagar quando faz um investimento) e valor de venda ao final do prazo requerido ou de vida útil. Materiais eletrônicos sofrem muito com depreciação, uma vez que a tecnologia está sempre em constante avanço, sendo assim são cobrados altos preços pelas novidades, lançamentos ou evolução. Equipamentos de radiocomunicação contabilmente são considerados para fins de depreciação 20% ao ano, com vida útil para os rádios (fixos, portáteis e estações repetidoras) de até 5 anos, contudo, as baterias recarregáveis dos rádios portáteis têm sua vida útil de 24 (vinte e quatro) meses, requerendo substituição periódica ao longo da vida útil dos equipamentos. Dito isto, há a necessidade de dotação orçamentária, para ao longo da vida útil dos equipamentos (60 meses), realizar manutenção preventiva e corretiva, assim como, a substituição das baterias e acessórios de áudio que sofrem depreciação e desgastes em igual período, como forma de garantir longevidade dos equipamentos e sustentabilidade do sistema, como forma de preservar o investimento inicial da aquisição. 

 Para a segunda alternativa (locação) o desembolso é mensal, sendo de menor aporte financeiro. Os custos com as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos e do sistema, bem como a substituição de consumíveis, baterias e acessórios é por conta da Contratada, englobando ainda a substituição de equipamentos com defeitos. 

 Conforme disposto no artigo 44 da Lei nº 14.133/21, e após a análise dos cenários mencionados, a Equipe de Planejamento e Contratação conclui que a locação constitui a alternativa mais apropriada para a presente contratação, considerando, igualmente, o contexto econômico atual enfrentado pelo Município. Ademais, o serviço em questão já vem sendo prestado de forma contínua, por meio da contratação de empresa especializada, com a locação dos equipamentos necessários.

Os serviços de locação de equipamentos para o Sistema de Comunicação Digital PTToC de banda larga (3G/4G/5G LTE e WI-FI), por meio de Terminais Móveis de Dados (TMD), com comunicação instantânea de voz (PTT - Push-To-Talk) e dados, abrangerá o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de instalação, programação, manutenção e outros insumos essenciais para garantir o adequado funcionamento do sistema, destinados ao uso pelas equipes operacionais dos órgãos mencionados. 

 Considerando que a solução de comunicação digital sem fio, durante sua entrega e ativação, envolverá atividades exclusivas dos profissionais da área de engenharia, é imprescindível que seja exigido, como qualificação técnica mínima, a apresentação da documentação prevista nos incisos I, II e V do artigo 67 da Lei nº 14.133/21: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

c) prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA), quando for o caso. 

3.1. O primeiro ponto a ser avaliado reside em identificar se o serviço de locação de equipamentos, aqui em referência, tem natureza continuada: 

a) A Lei nº 8.666/93 não fornecia um conceito específico para serviços contínuos. Nesse contexto, formou-se, a partir de normas infralegais e dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, um consenso de que a caracterização de um serviço como contínuo exige a comprovação de sua essencialidade e regularidade na prestação para o contratante. 

b) A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenção do contrato, pelo fato de eventual paralisação da atividade contratada implicar em prejuízo ao exercício das atividades da Administração contratante. 

c) Já a habitualidade é configurada pela necessidade de a atividade ser prestada mediante contratação de terceiros de modo permanente. 

d) Nesse sentido é a definição atribuída pelo Tribunal de Contas da União: 

“Voto do Ministro Relator 
[…] 
28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza contínua de um serviço não pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situação examinada. 
29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.) 

e) Para a doutrina dominante, não há como definir um rol taxativo/genérico de serviços contínuos, haja vista a necessidade de analisar o contexto fático de cada contratação, a fim de verificar o preenchimento ou não das características elencadas. 

f) O importante é deixar claro que a necessidade permanente de execução, por si só, não se mostra como critério apto para caracterizar um serviço como contínuo. O que caracteriza um serviço como de natureza contínua é a imperiosidade da sua prestação ininterrupta em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público. 

g) O art. 106, caput da Lei nº 14.133/21 prevê a possibilidade de contratos com até 5 (cinco) anos de duração nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos. 

h) Considerando que o objeto a ser contratado — locação de equipamentos — possui caráter essencial para a preservação da integridade do patrimônio público, de forma contínua e ininterrupta, bem como para assegurar a regularidade e a eficiência das atividades finalísticas do ente administrativo, evidencia-se que eventual descontinuidade desse serviço comprometeria a prestação das funções públicas e o cumprimento da missão institucional.

Diante desse contexto e em observância ao disposto no § 2º do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a fixação do prazo contratual em 60 (sessenta) meses, de modo a garantir a estabilidade da execução, a economicidade e a efetividade da contratação, assegurando, assim, a continuidade dos serviços e a plena satisfação do interesse público. 

3.2. Ressalta-se que o ajuste poderá ser prorrogado por igual período, observados os requisitos legais, até o limite estabelecido no art. 107 da mesma lei, respeitada, em qualquer hipótese, a vigência máxima de 10 (dez) anos.
3.3. Considerando que o objeto a ser contratado envolve equipamentos para telecomunicações, e em conformidade com a regulamentação técnica estabelecida pela agência reguladora (ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações), deve ser estipulado, tanto nas especificações técnicas quanto no edital, que as empresas interessadas em participar do certame apresentem, juntamente com suas propostas ou quando solicitado pelo agente de contratação, o certificado de homologação de produtos para telecomunicações, conforme disposto na Resolução ANATEL nº 715, de 23 de outubro de 2019. 

3.4.Considerando as atividades dos usuários, principalmente nos deslocamentos a pé ou motorizado, como forma de salvaguardar à Administração Pública, os equipamentos a serem ofertados deverão estar aptos a suportar as mais diversas adversidades e intempéries. Para tanto, os equipamentos (fixos e portáteis) deverão atender, no mínimo, a Norma MIL 810-G, deverão suportar quedas de até 1 metro no concreto, não poderão ter cantos vivos que possam oferecer riscos aos usuários e possuírem, no mínimo, grau de proteção IP 54 (para os equipamentos fixos) e IP 57 (para os equipamentos portáteis). 

3.5. Considerando que equipamentos portáteis são alimentados por baterias, assim como, nos sites de repetição ou ERB – Estação Rádio Base são empregados bancos de baterias para manter a alimentação dos equipamentos em caso de falta de energia da rede elétrica da concessionária, deverá estar previsto no Termo de Referência ou no Edital, cláusulas e especificações que estabeleçam critérios e práticas de sustentabilidade e proteção ao meio ambiente. 

3.6. Considerando serem equipamentos eletrônicos passiveis de panes, defeitos ou falhas que impeçam o seu perfeito funcionamento ou queda do desempenho, importante que haja previsão no Edital, Contrato e Termo de Referência, de cláusulas e exigências quanto à assistência técnica com definição de SLA factível para as partes, assim como, cláusulas para a reposição de equipamentos e materiais, seja em face de desgaste natural, seja, por furto, roubo ou quebra que impossibilite a sua recuperação, bem como, deverão estar devidamente previstas as condições de possíveis ressarcimentos por imperícia, imprudência ou negligência dos usuários. 

3.7.  Deverá ser avaliado se no caso em tela haverá a necessidade de transferência de conhecimento para uso dos equipamentos, caso seja requerido, prever no Termo de Referência, Edital e Contrato as condições e cláusulas pertinentes. 

3.8. Esta Equipe entende que não é possível o parcelamento do objeto, dadas as características específicas da contratação dos bens e serviços a serem fornecidos, compatibilidade e integração da solução, opinando pelo critério de adjudicação global, com o critério de julgamento pelo Menor Preço Global. 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Para atender as necessidades operacionais e de comunicações das equipes operacionais da Secretaria Municipal de Segurança, foram apresentados os quantitativos abaixo relacionados, considerando contratos anteriores e necessidades atuais: 

	QUANTIDADE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
	

	ITEM
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO
	QTD

	1
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS – TMD (Smartphone), com FONES DE OUVIDO ESTILO "D" E MICROFONE e  PTT DE LAPELA
	170

	2
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS – TMD (Robustecido),  com FONES DE OUVIDO ESTILO "D" E MICROFONE
	97

	3
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS INTRINSECAMENTE SEGURO ATEX – TMD (Smartphone)
	 04

	4
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS – TMD (Tablet Robustecido), com SUPORTE PARA TABLET COM VENTOSA TRIPLA
	46

	5
	UN
	TERMINAIS MÓVEIS DE DADOS (TMD) PARA USO FIXO COM DISPLAY
	1

	6
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO - ESTAÇÃO REPETIDORA DE ALTO TRÁFEGO DIGITAL
	1

	7
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ESTAÇÕES FIXAS VEICULARES DIGITAIS AVANÇADAS COM DISPLAY
	57

	8
	UN
	SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ESTAÇÕES FIXAS DE BASE DIGITAIS AVANÇADAS COM DISPLAY
	4

	9
	UN
	CONSOLE DE GERENCIAMENTO E DESPACHO
	1

	10
	UN
	BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO-ÍON SOBRESSALENTE PARA OS EQUIPAMENTOS DOS ITENS 1, 2 e 3 ACIMA
	271

	11
	UN
	CARREGADOR DE BATERIA, TIPO MESA CARGA RÁPIDA, COMPOSTO DE BASE E FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA OS EQUIPAMENTOS DOS ITENS 1, 2 e 3 ACIMA.
	271


As quantidades acima relacionadas são necessárias para atender os recursos operacionais disponíveis da Secretaria requisitante, que através de suas equipes operacionais atuam diuturnamente, todos os dias da semana, ou em plantões específicos. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. No mercado mundial, incluindo neste cenário o Brasil, atualmente existem 5 (cinco) padrões de sistemas radiocomunicações digitais (TETRAPOL, TETRA, APCO25, DMR e NXDN) para uso comercial, que possuem características e recursos operacionais distintos, conforme citado no item 5.3 do presente ETP, os quais proporcionam a comunicação de voz e dados sem fio, há também, a tecnologia PTToC (Push-To-Talk Over Celular), tecnologia de comunicação sem fio para voz e dados, semelhante a um sistema de radiocomunicação que funciona através da rede de dados móveis das operadoras de telefonia móvel celular (internet móvel) ou através de uma rede LTE Privativa. 

5.2. Segue abaixo planilha com a apresentação de cada sistema ou tecnologia: 

	Protocolo Tecnologia 
	Designação 
	Instituto da Padronização 

	TETRAPOL 
	Terrestrial Trunked Radio POLice 
	Telecommunications Industry Association (TIA) 

	TETRA 
	TErrestrial Trunked RAdio 
	European Telecommunications Standards Institute (ETSI) 

	APCO25 
	Association of Public-Safety Communications Officials (APCO) projeto 25 
	Telecommunications Industry Association (TIA) 

	DMR 
	Digital Mobile Radio 
	European Telecommunications Standards Institute (ETSI) 

	NXDN 
	Next Generation Digital Narrowband 
	European Telecommunications Standards Institute (ETSI) 

	PTToC 
	Push-To-Talk Over Celular 
	3GPP - 3rd Generation Partnership Project, reúne sete organizações de desenvolvimento de padrões de telecomunicações (ARIB, ATIS, CCSA, ETSI, TSDSI, TTA, TTC) 


5.3. Características Comerciais, Sistêmicas e Funcionalidades: 

	Características Comerciais
	TETRAPOL
	TETRA
	APCO25
	DMR
	NXDN
	PTToC

	Diversidade de fabricantes e fornecedores
	Não
	Sim
	Sim
	Sim
	Somente 2
	Sim

	Padrão aberto
	Não
	Sim
	Sim - Parcialmente
	Sim - Parcialmente
	Não
	Depende

	Depende de Licença da ANATEL
	Sim
	SIm
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim – Apenas para LTE Privado

Não – com Sim Card de Operadora

	Características Sistêmicas
	TETRAPOL
	TETRA
	APCO25
	DMR
	NXDN
	PTToC

	Método de acesso (tecnologia)
	FDMA
	TDMA
	FDMA - APCO FASE 1 TDMA - APCO FASE 2
	TDMA
	FDMA
	Depende da tecnologia (3G/4G/5GLTE/Wi-Fi

	Arquitetura Troncalizada
	Sim
	Sim
	Sim –

APCO Fase 2
	Sim –

DMR Tier 3
	Sim
	Sim

	Canal de Controle Dedicado
	Sim
	Sim
	Sim
	Depende do Fabricante
	Não
	Sim

	Topologia Multisite
	Sim
	Sim
	Sim - APCO Fase 2
	Sim - DMR Tier 3
	Sim
	Sim

	Processo de Certifique Interoperabilidades (IOP) entre fabricantes
	Não
	Sim
	Parcial
	Parcial
	Não
	Não Aplicável

	Número de canais por portadora
	1
	4
	1 – APCO Fase 1

2 - APCO Fase 2
	2
	1
	Não Aplicável

Permite um número superior de Talkgroup

	Espaço de banda 25 KHz, 20 KHz, 12,5 KHZ e 6,25 KHZ
	20 KHz
	25 KHz
	25 KHz / 12,5 KHz
	12,5 KHz
	6,25 / 12,5 KHz
	

	Métodos de comunicação
	Full-Duplex Semi-Duplex Direto
	Full-Duplex Semi-Duplex Direto
	Semi-Duplex Direto
	Semi-Duplex Direto
	Semi-Duplex Direto
	Full Duplex

Half Duplex

Semi Duplex

	Taxa de transmissão de dados
	9,6 Kbps
	28,8 Kbps
	19,2 Kbps
	9,6 Kbps
	4,8 Kbps
	GPRS 171 Kbps

EDGE/W-CDMA 384 KBps

HSPA 14Mbps

HAPA+ 42 Mbps

4G 300Mbps

	Largura de banda sob demanda
	Sim
	Sim
	Sim - APCO Fase 2
	Não
	Não
	Sim

	Transmissão simultânea de dados e voz
	Sim
	Sim
	Sim - APCO Fase 2
	Não
	Não
	Sim

	Banda de frequência
	68 - 88 MHz 380 - 400 MHz 440 - 490 MHz
	148 - 174 MHz 360 - 380 MHz 380 - 400 MHz 806 - 821 MHz 851 - 866 MHz
	136 – 174 MHz 403 – 512 MHz 806 – 824 MHz 851 - 869 MHz
	148 - 174 MHz 360 - 380 MHz 380 - 400 MHz 403 - 527 MHz 806 - 825 MHz 851 - 870 MHz
	136-174 MHZ 360 - 380 MHz 400-470 MHz 450-512 MHz
	GSM: B2/B5

GSM:850 MHz, 900 MHz, 1800MHz,

1900 MHz

UMTS:1, 2, 5, 8, 34, 39

WCDMA: B1/B2/B4/B5/

B19

LTE:1, 2, 3, 4,

5, 7, 8, 12, 13, 17, 20, 25, 26, 28A, 28B, 34, 38, 39, 40, 41

FDD-LTE: B1/B2/B4/B5/

B7/B12/B17/B19/

B28A/B28B

Wi-Fi IEEE802.11a/b/g/n

(2.4Ghz, 5Ghz)

	Interface de Integração Tecnológica
	Não
	Sim
	Sim –

APCO Fase 2
	Sim –

DMR Tier 2 e 3
	Limitado
	Sim

	Funcionalidades
	TETRAPOL
	TETRA
	APCO25
	DMR
	NXDN
	PTToC

	Chamada de grupo
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Chamada individual
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Chamada Geral
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Chamada de Vídeo ou PTT de Vídeo
	Não
	Não
	Não
	Não
	Não
	Sim

	Mensagens curtas
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Mensagens de Status
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Serviços de Localização
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Chamadas de Broadcast
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Chamadas de Difusão (Chamada Geral)
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Chamadas com Prioridades
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Não
	Sim

	Chamadas de Emergência
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Habilitação/Desabilitação de terminais
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Autenticação
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Autenticação Mútua
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim DMR Tier3
	Sim
	Sim

	Encriptação Padronizada
	Sim
	Sim
	Não
	Não
	Não
	Sim

	Encriptação não standard
	Não
	Sim
	Sim
	Não standard
	Não
	Sim para LTE Privado

	Modo direto
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Não

	Repetidor modo direto
	Sim
	Sim
	Não
	Sim
	Não
	Não

	Man Down (homem caído)
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	GPS
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim


5.4. Para avaliação do melhor padrão ou tecnologia a ser contratada, a Equipe levou em consideração: 

	Objetivos Semelhantes 
	Ambientes Diferentes 

	a) Eficiência de espectro

b) Flexibilidade sistêmica

c) Modularidade

d) Padrões abertos

e) Múltiplos fabricantes e fornecedores

f) Longevidade

g) Segurança


	a) Método de acesso

b) Modulação Digital para atender ANATEL

c) Arquitetura

d) Modo de comunicação

e) Infraestrutura

f) Bandes de frequências

g) Complexidade




5.5. Em uma análise mais simplista, a Tecnologia PTToC é muito mais atrativa que as tecnologias de radiocomunicação digital, levando-se em consideração a velocidade em que a tecnologia avança atualmente. 

O Município de Paulínia/SP é atendido por 3 (três) operadoras (VIVO, CLARO e TIM), cada qual, com as seguintes quantidades de ERB’s (Estações Rádio bases) respectivamente: 17; 18 e 19, conforme informações disponibilizadas pela ANATEL no endereço: https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/outorga-e-licenciamento/estacoes-do-smp apresentando a distribuição geográfica abaixo, o que proporcionará melhor cobertura que qualquer sistema de radiocomunicação digital e, sem a necessidade de investimento em infraestrutura de sítios de propagações, uma vez que, será utilizada a infraestrutura das operadoras de internet móvel e telefonia celular:
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5.6. Analisando o quadro comparativo do item 5.3, excluímos o Padrão Digital TETRAPOL, por não haver diversidade de fabricantes, sendo padrão exclusivo de um único fabricante, afrontando o caráter competitivo e, por não haver justificativas técnicas que possam contribuir para a escolha do referido padrão; 

5.7. Verificando o mercado nacional, observa-se que o Padrão APCO25 é utilizado por alguns Estados em suas Polícias Militares e, apesar de serem sistemas bem robustos, apresentam elevado custo, podendo inviabilizar a competição e a consequente economia de escala, razão pela qual, descartamos essa opção no presente momento; 

5.8. O Padrão NXDN apresenta os seguintes pontos desfavoráveis: 

a) Número limitado de fabricantes: somente 2; 

b) Padrão não aberto; 

c) Método de acesso FDMA, proporcionando número reduzido de canais por portadora. 

5.9. O Padrão TETRA é um dos padrões que apesar de possuir múltiplos fabricantes, apresenta uma infraestrutura (Site de Repetição ou ERB, Controlador Central e Consoles) de elevado custo, quando comparado com outras tecnologias, que poderá ocasionar elevado custo para a contratação em mira, apesar de apresentar pontos favoráveis.

5.10. Conclusão da escolha 
A contratação do serviço de locação de equipamentos que operam com o sistema de comunicação de voz e dados sem fio PTToc revela-se a solução mais vantajosa para a Administração, tanto sob o ponto de vista técnico quanto econômico-operacional.

Conforme demonstrado na análise comparativa realizada por esta Equipe de Planejamento da Contratação, o sistema PTToc apresenta desempenho superior em relação aos demais sistemas de radiocomunicação digital disponíveis no mercado, reunindo características técnicas que garantem maior confiabilidade, segurança e eficiência na transmissão de voz e dados. Essa superioridade técnica traduz-se em menor risco para a Administração, assegurando continuidade e qualidade dos serviços públicos prestados.

Ademais, a locação de equipamentos assegura flexibilidade e atualização tecnológica contínua, eliminando a necessidade de elevados investimentos iniciais em aquisição de bens e reduzindo custos com manutenção corretiva e substituição de equipamentos obsoletos. Tal modalidade também viabiliza a rápida adequação da quantidade de equipamentos à demanda operacional, evitando gastos desnecessários e proporcionando maior eficiência na gestão de recursos públicos.

Ressalta-se ainda que o sistema PTToc já vem sendo utilizado pela Municipalidade, sem registro de intercorrências que desabonem seu desempenho. A experiência prévia positiva, aliada à inexistência de demandas técnicas que justifiquem a adoção de outra tecnologia, reforça a economicidade e a segurança desta escolha.

Dessa forma, conclui-se que a locação dos equipamentos compatíveis com a tecnologia PTToc representa a alternativa mais vantajosa, atendendo integralmente às necessidades operacionais do requisitante, promovendo racionalidade nos gastos e garantindo eficiência na execução das atividades institucionais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Foi realizado levantamento de mercado em pesquisas no Painel de Preços do Portal de Compras do Governo Federal, Portal Nacional de Contratações Públicas e licitações de demais entes federativos, realizada há menos de um ano, de contratações semelhantes. Contudo, não foi possível encontrar contratações com os itens e quantidades idênticas às da contratação em pauta. Isto posto, segue abaixo levantamento da estimativa da contratação dos serviços através de orçamentos encaminhados por empresas que prestam serviços relacionados ao objeto do contrato: 

6.1.1. Pesquisa de Preços para Locação: 
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Obs. Não foram encontradas em pesquisa realizada, nos diversos sites de compras públicas, a aquisição de equipamentos para Sistema de Comunicação Digital PTToC de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) com comunicação instantânea de voz (PTT – Push-To-Talk) e dados em pleno funcionamento, sendo somente encontradas nas pesquisas a contratação de empresa de locação de equipamentos para o referido serviço.
6.2. Conforme pesquisa de mercado, a partir dos dados obtidos, a estimativa do custo mério desta contratação para atender as necessidades operacionais de suas equipes e da municipalidade, para o período de 60 meses é de R$ 10.186.635,00 (dez milhões, cento e oitenta e sei mil, seiscentos e trinta e cinco reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Diante das necessidades atuais da Secretaria Municipal de Paulínia, a equipe de Planejamento da Contratação entende que o Serviço de locação de equipamentos para o Sistema de Radiocomunicação a ser contratado atenda no mínimo os seguintes requisitos: 

7.1 O Sistema de Comunicação Digital de banda larga (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI) PTToC, deverá permitir no mínimo a comunicação sob o regime 24x7.

7.2. Nas áreas operacionais o sistema ofertado deverá permitir a comunicação de no mínimo 3 (três) grupos de conversações por agência, totalizando 15 (quinze) grupos independentes e simultâneos, para tanto, deverá ser previsto o número de canais necessários para atender os grupos operacionais, cujo não atendimento acarretará sanções a CONTRATADA. 

7.2.1. O sistema deverá ainda disponibilizar:

a) 3 (três) canais de comunicações simultâneos para integração de comunicação de voz entre as agências operacionais;

b) 2 (dois) canais destinados a grandes eventos ou ocorrências e acidentes de grandes proporções, sem que haja o comprometimento dos canais descritos anteriores;

c) Canais de dados suficientes para o tráfego das informações de GPS dos equipamentos, função de vital importância operacional, bem como, os tráfegos de dados móveis para o uso de aplicativos operacionais e consultas à bancos de dados.

7.3. A definição de quantidade superior de canais e grupos previstos no Termo de Referência será de responsabilidade da CONTRATADA e sem ônus adicionais à CONTRATANTE.

7.4. A CONTRATADA deve dimensionar o Sistema tendo em consideração a quantidade de terminais, as áreas operacionais e os grupos de conversação descritos adiante.

7.5. O Sistema deve ser dimensionado para suportar o acréscimo de terminais de comunicação, distribuídos de maneira uniforme até o limite legal de 25%.

7.6. Deve ser prevista para todas as áreas a operação em roaming e handover automático de até

60% dos equipamentos. Para cada grupo de conversação operacional devem ser previstos até 90% de usuários ativos simultâneos, bem como, deverá ser previsto que este número poderá ser de até 100% de usuários simultâneos nos horários de maior demanda operacional.

7.7. O seguinte perfil de utilização deverá ser considerado para dimensionamento da capacidade do sistema, destacando-se que mensagens de texto, informações de GPS e tráfego de dados móveis não podem interferir na comunicação de voz:

a) Número de usuários ativos durante a hora de maior movimento: 90% do total de equipamentos fornecido através do contrato;

b) Tempo médio de chamada de grupo: 80 segundos;

c) Tempo médio de chamada privativa: 1 minuto;

d) Média de acionamentos de “PTT” por hora / usuário: 10;

e) Quantidade máxima de chamadas em fila de espera: 10, na hora de maior movimento;

f) Tempo máximo em fila de espera, por acionamento: 5 segundos, na hora de maior movimento, com tolerância máxima de 5% dos acionamentos em fila, que permaneçam por mais tempo;

g) Média de mensagens curtas de texto por hora no Sistema: 5;

h) Tempo médio de atualização da localização GPS:

1) 60 segundos para TMD – Terminal Móvel de Dados para uso Móvel nas viaturas operacionais 4 rodas;

2) 60 segundos para TMD – Terminal Móvel de Dados para uso Portátil das viaturas operacionais 4 rodas;

3) 30 segundos para TMD – Terminal Móvel de Dados para uso Portátil viaturas operacionais 2 rodas e equipes a pé.

i) Tempo médio estimado de chamada vídeo: 1,5 minuto;

j) Tempo médio estimado de chamada PTT de Vídeo: 2 minutos;

k) Tempo médio estimado de chamada full-duplex entre rádio e telefone (se o sistema permitir): 1 minuto;

7.7.1. A chamada descrita na alínea “k” acima é desejável, mas não mandatória, por sua vez as chamadas descritas nas alíneas “i” e “j” são mandatórias.

7.7.2. Sistema de Comunicação Digital de banda larga PTToC, deverá funcionar sobre a plataforma de dados (banda larga) da telefonia móvel celular (3G / 4G / 5G / LTE) e Wi-Fi (2,4 GHZ e 5 GHz).

7.7.3. O Sistema de Comunicação Digital de banda larga PTToC, deverá oferecer comunicação eficaz, confiável, de ampla cobertura e com os recursos operacionais mínimos descritos no Termo de Referência.

7.7.4. O Sistema deve contar com recursos de contingência (redundância) em suas partes principais, incluindo os controladores centrais ou servidores (principal e redundante), com o objetivo de manter o funcionamento da rede em situações adversas, ainda que com redução de funcionalidades, conforme segue:

7.7.4.1.  O Controlador Central ou Servidor deverá contar com o principal e o secundário (reserva), os quais deverão estar instalados em localidades diferentes (data center próprio ou terceirizado), os quais deverão possuir Certificação Nível Tier 3.

7.7.4.2.  As Estações Terminais de Acesso para uso fixo deverão possuir bateria estacionária para manter a mesma em funcionamento por um período mínimo de até 4 horas, caso ocorra falta de energia elétrica da rede pública.

7.7.4.3.  O Sistema de Comunicação Digital de banda larga PTToC (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI) ofertado deve ser capaz de prover comunicação sem fio entre quaisquer usuários localizados dentro da área de cobertura especificada no Termo de Referência e, destes com as consoles das Consoles de Comunicações e Controles, cuja operação deve ser de acordo com as características descritas no Termo de Referência.

7.7.5 Estrutura da rede:

O Sistema de Comunicação Digital de banda larga (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI) deve ser formado pelos seguintes componentes:

a) Controlador Central ou Servidor (principal + reserva) tem por finalidade integrar, gerenciar e controlar todas as funcionalidades do Sistema de Comunicação Digital de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) e deve ser instalado em local de responsabilidade da CONTRATADA;

b) Subsistema de Gravação Digital: Tem por finalidade gravação simultânea do conteúdo das conversações (áudio e dados) de todas as chamadas realizadas no Sistema de Comunicação Digital de banda larga (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI), com capacidade de armazenamento durante o período mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos e, com a possibilidade dos arquivos serem baixados pelos consoles das Centrais de Comunicações e Controles diariamente, de forma a garantir a disponibilidade das informações para consultas futuras;

c) Subsistema de Despacho: formado por Console de Monitoramento, Rastreamento, Gerenciamento, Controle e Despacho (voz e dados), com respectivas interfaces de comunicação, instaladas nas Centrais de Comunicações e Controles, interligadas ao Controlador Central ou Servidor do sistema. A CONTRATANTE irá disponibilizar os computadores para que seja implantadas as licenças pela CONTRATADA e o acesso à internet para conexão com o(s) Controlador(es) Central(is) ou Servido(es) do Sistema.

7.7.6. FUNCIONALIDADES BÁSICAS

7.7.6.1. O Sistema de Comunicação Digital de banda larga (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI) deve prover roaming e handover automático para as estações que se deslocam através da área de cobertura prevista, de forma transparente e sem interrupção da comunicação que esteja em andamento. 

7.7.6.2. Todos os terminais (Estações Terminais de Acesso) devem possuir números de identificação na rede. A estrutura de numeração deve ser flexível, possibilitando agregar informações de interesse da CONTRATANTE. Cada terminal deve possuir um único número de identificação.

7.7.6.3. Da mesma forma, todos os grupos de conversação devem ter números e códigos alfanuméricos de identificação, sendo um único número e código por grupo. 

7.7.6.4. Qualquer Estação Terminal de Acesso pertencente ao Sistema de Comunicação Digital de banda larga (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI), ao ser ligado, deve afiliar-se automaticamente ao Sistema, dentro do grupo de conversação selecionado. No processo de afiliação, o terminal deve executar os comandos enviados pelas console de comunicação e de gerenciamento, bem como receber e apresentar as mensagens de texto enviadas. 

7.7.6.5. O Sistema deve possuir gravador digital das comunicações de voz, com recursos de recuperação e gestão dos arquivos de áudio gravados, por meio de interface amigável instalada no console de gerenciamento.

7.8. Tipos de Chamadas:

7.8.1. CHAMADA DE GRUPO:

a) Estando em seu estado normal, ao pressionar a tecla “PTT”, o usuário iniciará uma chamada no grupo de conversação a que estiver afiliado. Essa chamada será direcionada a todos os demais TMD’s afiliadas ao mesmo grupo de conversação;

b) Todos os terminais do Sistema (TMD’s e Console de Despacho) deverão ser capazes de se afiliar em diferentes grupos de conversação, conforme necessidades operacionais e assim realizar e receber chamadas nesses grupos;

c) Não poderá haver limites para a quantidade de TMD’s em cada grupo de conversação.

7.8.2. CHAMADA PRIVATIVA:

a)  Os TMD’s deverão ser habilitadas para participar de uma chamada privativa;

b) Uma chamada privativa será iniciada através de ação efetuada em uma das consoles existentes na Central de Operação ou de TMD’s autorizados para este tipo de chamada, a qual conectará os dois equipamentos que farão a chamada; 

c) A conversação seguirá normalmente apenas com acionamento das teclas “PTT” dos interlocutores;

d) A chamada privativa será encerrada por ação do operador da Central de Operações ou do usuário do TMD que deu início a chamada, mediante acionamento de uma tecla pré-programada no terminal decampo ou por decurso de determinado tempo (“time-out”), valendo o que ocorrer primeiro;

7.8.3. CHAMADA DE EMERGÊNCIA:

a) Todos os TMD’s do sistema deverão ser habilitadas para realizar chamadas de emergência, as quais terão prioridade máxima no acesso ao grupo de comunicação, independentemente da posição na fila de espera e do nível de prioridade; 

b) A realização da chamada de emergência será iniciada pressionando-se a tecla específica de “emergência”, que deverá ser exclusiva para essa finalidade, quando será desencadeado algoritmo de comunicação no sistema. O evento será sinalizado na console de despacho, indicando a ocorrência de emergência, com identificação do respectivo terminal e sua localização geográfica, bem como, a sinalização deverá também ser recebidas pelos TMD’s com display frontal habilitadas para receber este tipo de chamada; 

c) É desejável que esta chamada tenha prioridade sobre as demais;

d) Os TMD’s afiliados no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e, habilitadas para este tipo de chamada deverão participar da chamada;

e) Quando a console responder à chamada de emergência, será alocado o grupo de comunicação de forma prioritária o TMD de origem;

f) A chamada de emergência se desenvolverá em grupo especial para esse tipo de chamada ou no próprio grupo de conversação ao qual o TMD está afiliado, mantendo-se a prioridade máxima para o TMD de origem e a console de despacho que atendeu à chamada. Em ambos os casos, os TMD’s afiliados no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e habilitadas para esta função deverão participar da chamada.

g) A Console de despacho também deverá ser capaz de gerar e encerrar chamadas de emergência.

7.8.4. CHAMADA DE ALERTA:

a) Todos os TMD’s do sistema deverão ser habilitadas para receber chamada de alerta realizada pela(s) Console de despacho ou TMD’s habilitados para realizar este tipo de chamada; 

b) A Chamada de alerta iniciada por uma Console de despacho ou TMD deverá encaminhar alerta sonoro e visual para o TMD de destino, que permanecerá ativo até que o destinatário responda essa chamada com o acionamento do PTT, iniciando a comunicação de voz entre os envolvidos;

c) Os TMD’s habilitados para realizar Chamada de alerta, deverá ter em seu menu a lista de todos os TMD’s, onde o usuário seleciona o destinatário e inicia a chamada de alerta para o destinatário por tecla, função ou ícone específico, encaminhando alerta sonoro e visual para o TMD de destino, que permanecerá ativo até que o destinatário responda essa chamada com o acionamento do PTT, iniciando a comunicação de voz entre os envolvidos;

d) A Console de despacho também deverá ser capaz de gerar e encerrar chamadas de emergência.


7.8.5. CHAMADA DE VÍDEO:

a) Todas as Estações Terminais de Acesso do sistema habilitadas, deverão receber e fazer Chamada de Vídeo, também denominada VoLTE (Voice over LTE ou Voz sobre LTE) que trabalha nas chamadas de voz e vídeo trafegam pela rede 4G, oferecendo ligações (chamadas) com melhor qualidade de som e imagem, sem travamentos, quando esses TMD’s estiverem em área atendida por 4G;

b) Esse tipo de chamada deverá ser iniciado por um TMD a outro (destinatário) através de comando fáceis, semelhante a uma chamada seletiva, onde o TMD chamador seleciona o destinatário e envio um comando de chamada, para que o destinatário ao aceitar, inicia a chamada de vídeo e voz sem a necessidade de acionamento da tecla PTT.

c) Chamada de vídeo poderá ocorrer de duas formas, chamadas de vídeo full-duplex e também a opção de semi-duplex com o acionamendo do PTT, ficando a cargo do usuário a escolha do tipo da chamada.

7.9. Os TMD’s devem permitir no mínimo os seguintes recursos operacionais:

a) Envio da localização automática da estação (LAE) através de AVL/GPS integrado no circuito original do TMD, de forma ilimitada;

b) Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres, para os TMD de forma ilimitada; 

c) Envio do ID do TMD chamador e do grupo; 

d) Possuir sistema operacional Android para Instalação de aplicativos operacionais; 

e) Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para os TMD’s providos de display, de forma ilimitada; 

f) Envio e recebimento de arquivos tipo imagens (fotos), para os TMD’s providos de display, de forma ilimitada; 

g) Funcionalidade Bluetooth® no mínimo 4.0 para áudio e dados diretamente no TMD e devidamente homologado na ANATEL, sem exigir adaptador, possibilitando comunicação de voz sem fio e compartilhar dados de modo sem fio e instantâneo entre diferentes dispositivos;

h) Wi-Fi (2.4 GHz e 5 GHz) integrado e devidamente homologado pela ANATEL;

i) Receber comando de monitoramento remoto de áudio, de forma ilimitada;

j) Chamadas de vídeo e voz através da rede LTE/4G, de forma ilimitada, disponível em todos os TMD’s;

k) Receber alerta de chamada, de forma ilimitada;

l) Receber comando de interrupção de transmissão, de forma ilimitada;

m) Tecla de PTT dedicada;

n) Tecla de emergência dedicada na cor vermelha ou laranja;

o) Nos Terminais Móveis de Dados (TMD) o Display deverá ser em no mínimo LCD (touchscreen) IPS (In-Plane Switching) ou TFT (Thin Film Transistor);

p) As comunicações devem contar com criptografia de ponta a ponta no mínimo E2EE.

7.10. DA EXECUÇÃO 

7.10.1. A CONTRATADA deverá seguir metodologia de projeto que permita o acompanhamento por cronograma, documentação de levantamento de necessidades, especificação de desenvolvimentos/customizações, planos de treinamento e plano de entrega. 

7.10.2. A CONTRATADA deverá seguir o seguinte modelo de Implantação correspondente para acompanhamento do projeto pela Secretaria Municipal de Segurança Pública: 

a) Da Definição: revisão do escopo de projeto; revisão do cronograma de implantação; levantamento dos requisitos de configuração do sistema; levantamento de dados operacionais; revisão do modelo operacional de funcionamento do sistema; 

b) Da Entrega e Ativação: Nesta fase a CONTRATADA deverá realizar a entrega física dos equipamentos (objeto da locação), a instalação dos mesmos e a ativação da solução ofertada, que após sua aceitação definitiva dar-se-á o início de operação do sistema (locação dos equipamentos). A aceitação definitiva deverá ocorrer em até 3 dias após a conclusão dos trabalhos de instalação; 

7.10.3. A entrega e implantação dos equipamentos deverão ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a assinatura do Contrato. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda a gestão de equipamentos e materiais, ou seja, os serviços de conferência, recebimento, transporte, descarga, armazenamento, distribuição e instalação dos materiais nos locais de aplicação. A CONTRATADA deverá, também, manter controle permanente dos equipamentos e materiais de seu fornecimento, o qual poderá ser solicitado pela CONTRATANTE para conferência, devendo ser disponibilizado pela CONTRATADA no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após a solicitação por escrito. 

7.10.4. Após a entrega do objeto em perfeito funcionamento a CONTRATADA deverá iniciar a prestação do Serviço de Manutenção (Preventiva e Corretiva) com Assistência Técnica sob o regime 24 horas x 7 dias da semana durante toda a vigência do Contrato. 

7.10.5. Serviço de Manutenção (preventiva e corretiva) com Assistência Técnica sob o regime 24x7 durante a vigência do Contrato: Disponibilização quando acionado pela CONTRATANTE, de profissional (ais) especializado (s) no Sistema para acompanhar solucionar problemas técnicos e de suporte para a utilização do sistema, em plena conformidade com o SLA (Service-Level Agreement - Acordo de Nível de Serviço), conforme segue: 

7.10.5.1. Manutenção Preventiva: É a intervenção efetuada sem a constatação de uma pane ou desconformidade da funcionalidade de um item, equipamento e/ou subsistema, com o propósito de aferir a conformidade do seu funcionamento e/ou restabelecê-la através de ajustes e/ou substituição de partes desconformes. Esse tipo de manutenção pode ser efetuado em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos, com o propósito de reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento de itens, equipamentos e/ou sistema. 

7.10.5.2. Manutenção Corretiva: É a intervenção efetuada após a constatação de uma pane ou desconformidade da funcionalidade de um item (equipamento e/ou subsistema) com o propósito de restabelecer à parte afetada, a função requerida. Em suma, toda e qualquer intervenção necessária para corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando restabelecer sua funcionalidade; 

7.10.5.3. A manutenção corretiva pode ser realizada localmente ou remotamente, conforme a necessidade de atendimento, para reparo ou restabelecimento dos equipamentos e/ou sistema; 

7.10.5.4. Tempo Máximo para Atendimento: o tempo máximo para atendimento está condicionado ao grau de severidade, no seguinte formato: 

a) Severidade 1 (S1): todo o sistema e/ou os subsistemas que o compõem, está parado em razão de pane, falha ou não-conformidade técnica, provocando interrupção total dos serviços. O prazo máximo para chegada do técnico ao local é de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da abertura do bilhete de atividade na central de atendimento da contratada. 

✔ TEMPO DE RESOLUÇÃO: Máximo de 06 (seis) horas contados a partir da chegada do técnico até serviço restaurado ou solução alternativa que garanta a operação do sistema em condições aceitáveis pela CONTRATANTE, até que seja encontrada a solução definitiva. 

b) Severidade 2 (S2): Uma parte do sistema e/ou os subsistemas que o compõem, está parado em razão de pane, falha ou não-conformidade técnica, provocando interrupção parcial. O prazo máximo para chegada ao local é de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da abertura do bilhete de atividade na central de atendimento da contratada. 

✔ TEMPO DE RESOLUÇÃO: Máximo de 06 (seis) horas contados a partir da chegado do técnico até serviço restaurado ou solução alternativa que garanta a operação do sistema em condições aceitáveis pela CONTRATANTE, até que seja encontrada a solução definitiva. 

c) Severidade 3 (S3): um equipamento ou subsistema apresenta pane, falha ou não- conformidade técnica que provoca restrições ao uso de algumas funções. O prazo máximo para chegada ao local é de 12 (doze) horas, contadas da abertura do bilhete de atividade na central de atendimento da contratada. 

✔ TEMPO DE RESOLUÇÃO: Máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da chegado do técnico até serviço restaurado ou solução alternativa que garanta a operação do sistema em condições aceitáveis pela CONTRATANTE, até que seja encontrada a solução definitiva. 

d) Severidade 4 (S4): o usuário demanda suporte técnico para realizar a instalação, configuração, customização, otimização ou migração do sistema ou do equipamento. O serviço deverá ser agendado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

✔ TEMPO DE RESOLUÇÃO: Máximo de 30 (trinta) dias. 

e) Severidade 5 (S5): A CONTRATANTE apresenta demanda sazonal de suporte técnico de atendimento para a instalação, configuração, customização, otimização ou migração de sistemas ou de equipamentos. O serviço será prestado mediante plano estruturado em conjunto pela CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

✔ TEMPO DE RESOLUÇÃO: Máximo de 30 (trinta) dias. 

7.10.5.5. Nos atendimentos realizados remotamente o tempo a ser considerado para a resolução do atendimento será o tempo total (tempo de deslocamento + tempo de resolução), a partir do momento do acionamento; 

7.10.5.6. Caso a CONTRATADA esteja impedida de dar continuidade às atividades de manutenção corretiva por motivos específicos da CONTRATANTE, o tempo de parada relacionada a este atendimento não será considerado no Tempo de Resolução; 

7.11. Todos os custos de manutenção preventiva e corretiva serão por conta da CONTRATADA, salvo se a mesma comprovar através de Laudo Técnico ou outro instrumento equivalente, que apresentem elementos probatórios, demonstrando que quem deu causa ao problema foi o usuário, mesmo que por imprudência, negligência ou imperícia, passando a CONTRATANTE ser responsável pelo ônus. 

7.12. Na hipótese de extravio ou danos causados pelo uso impróprio ou indevido, imperícia, imprudência ou negligência, ou ainda decorrentes de tentativas de reparo ou modificação, a CONTRATADA deve elaborar um laudo técnico, que após ser aprovado pela CONTRATANTE, ensejará o correspondente ressarcimento, para a CONTRATADA, da quantia equivalente ao valor de referência do equipamento ou acessório, constante da tabela de custos unitários, a ser apresentada pela CONTRATADA, deduzido o custo da depreciação no período e acrescentando-se o custo de mão-de-obra do reparo ou substituição, quando aplicável, de acordo com as fórmulas adiante: 

7.12.1. Estações fixas e portáteis e suas partes, exceto a bateria: 

VI = VR X ((60 - NMU) / 48) + VMO

sendo:

VI = Valor da Indenização em R$; 

VR = Valor de referência em R$, conforme valor declarado do item (sem a mão-de-obra); 

60 = Tempo de vida útil do equipamento ou sistema irradiante (estimado em meses); 

NMU = Número de meses de uso do equipamento, desde a primeira utilização pela CONTRATANTE; 

VMO = Custo da mão-de-obra para substituição de peça, quando aplicável; 

7.12.2. Baterias, Acessórios e Consoles: 

VI = VR X (24 - NMU) / 24

sendo:

VI = Valor da Indenização em R$; 

VR = Valor de referência em R$, conforme valor declarado do item (sem a mão-de-obra); 

24 = Tempo de vida útil da bateria ou acessório (estimado em meses); 

NMU = Número de meses de uso da bateria ou acessório, desde a primeira utilização pela CONTRATANTE; 

7.13. Tabela com custos unitários de todos os itens de fornecimento e suas partes, que eventualmente poderão ser reembolsados à CONTRATADA em decorrência de extravio ou danos, conforme previsto neste Termo. No caso dos terminais portáteis, além do custo do equipamento completo, devem ser tabelados os custos de peças como antena, “knobs”, teclas, visor etc. e da mão- de-obra a ser aplicada na substituição, com a discriminação das horas necessárias. A mesma regra deve ser aplicada em relação aos demais equipamentos que serão operados por agentes da CONTRATANTE. Esses custos não fazem parte do valor contratado e servirão apenas de referência para o reembolso. A tabela deve ter o formato apresentado a seguir: 

	Item
	DESCRIÇÃO DO ITEM (1)
	CUSTO DA PEÇA

/ EQUIPAMENTO

em R$
	CUSTO DAM.O. (2)

em R$


(1) descrever a peça e nº horas para a substituição, ou o equipamento completo 

(2) não aplicável para substituição do equipamento completo, baterias e acessórios 

7.14. Nos casos de perda, furto ou roubo do aparelho, a CONTRATADA deve providenciar a reposição do equipamento com as mesmas características, no prazo de 5 dias úteis, contados do momento da comunicação da CONTRATANTE à CONTRATADA por escrito. 

7.15. Nos casos de furto, roubo ou extravio, será obrigatória a apresentação do respectivo Boletim de Ocorrência elaborado em Delegacia de Polícia da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina pela CONTRATANTE, neste caso, a mesma ressarcirá a CONTRATADA, o valor constante da tabela de custos unitários, a ser apresentada por esta. 

7.16. A Contratada será responsável durante a vigência do contrato de locação dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, Assistência Técnica e Serviços de Telecomunicações (Serviço Limitado Privado Prestação à Terceiros), sem ônus adicionais à CONTRATANTE, salvo os casos de defeitos dos equipamentos provocados por imperícia, negligência ou imprudência dos usuários, mediante a apresentação de Laudo Técnico por Laboratório credenciado do fabricante dos equipamentos, evidenciado os fatos, que será passivo de pagamento por ressarcimento. 

8.  JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. É cediço que o art. 40, inc. V, b) e o art. 47, II, ambos da Lei nº 14.133/21, trazem a previsão de que “O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar... atendimento aos princípios...do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;” e as licitações de serviços atenderão aos princípios “do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso”. 

8.2. O diploma legal acima citado é claro que “sempre que possível” as compras devem ser subdivididas, objetivando-se a licitação do tipo “menor preço”, com o critério de julgamento e adjudicação de “menor preço por item”. 

8.3. Dois aspectos devem ser considerados, então, previamente à decisão de licitar o objeto como um todo, ou de modo individualizado/parcelado: 

a) primeiramente, se o objeto comporta materialmente a divisão, sem qualquer prejuízo; e 

b) segundo, se a divisão é a opção mais vantajosa para a Administração, do ponto de vista técnico e econômico. 

8.4. Oportuno trazer o ensinamento de Marçal Justen Filho sobre o tema “se o objeto comporta materialmente a divisão”, que assim se manifesta: “Comportar materialmente a divisão traduz-se na manutenção das características e especificações do objeto, pois “o fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatória”. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. p. 366) (negrito nosso) 

8.5. No caso em tela, não é possível o parcelamento do objeto, dadas as características específicas da contratação dos bens e serviços a serem fornecidos, compatibilidade e integração da solução, sob risco de impossibilidade de execução satisfatória e prejuízo para o conjunto e trazendo prejuízos ao erário. 

8.6. Considerando que o objeto não pode ser parcelado, haverá impedimento à aplicação dos benefícios à Microempresa/Empresa de Pequeno Porte (Exclusividade/ Cota reservada), contudo, a participação das ME e EPP estará garantida, não havendo prejuízos. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Com o objeto descrito no presente ETP, espera-se atender as necessidades operacionais e de comunicações da Secretaria de Segurança Pública e da municipalidade, pelo período de 60(sessenta) meses; 

10.2. Com a contratação do objeto citado vamos garantir a segurança dos agentes e o atendimento à população paulinense, uma vez que tal contratação atende à demanda para o desenvolvimento das atividades fins das equipes operacionais, bem como, oferece recursos tecnológicos em consonância com o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito – PNATRANS (Lei nº 13.617, de 11 de janeiro de 2018), a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Civil - PNSPDC e ao Sistema único de Segurança Pública -SUSP (Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018); 

10.3. Proporcionar comunicação de voz sem fio dos agentes das áreas requisitantes; 

10.4. Melhoria do serviço de comunicação por radiofrequência; 

10.5. Comunicação de voz digital atendendo a legislação vigente da ANATEL; 

10.6. Segurança nas Comunicações, com uso de ferramentas seguras e confiáveis; 

10.7. A modernização tecnológica do despacho de ocorrências com a localização exata e em tempo das unidades móveis e portáteis dentro do Município de Paulínia, diminuindo o tempo de resposta nas ocorrências e servindo ainda como ferramenta de gerenciamento e controle. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 Não há contratações correlatas ou interdependentes em andamento que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento em tela. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1. A Equipe de Planejamento da Contratação, nas especificações técnicas contidas no Termo de Referência, apresenta uma série de exigências pautadas no Mapa de Risco Ambiental abaixo: 

	Descrição do Risco
	Classificação do Risco
	Consequência
	Medidas Mitigadoras

	Equipamentos que necessitam de maior fonte de energia elétrica 
	Probabilidade: 

Alta 

Impacto: 

Médio 
	Maior consumo energético 
	Previsão no Termo de Referência de especificações técnicas que conduzam a contratação de equipamentos de baixo consumo de energia 

	Descarte de materiais inservíveis 
	Probabilidade: 

Média 

Impacto: 

Alto 
	Impacto ao meio ambiente 
	Previsão no Edital de cláusulas sobre o descarte de materiais inservíveis, substâncias sólidas, líquidas e gasosas se prévia análise de suas consequências. 

Previsão de penalidades em caso de descumprimento 

	Descarte de baterias 
	Probabilidade: 

Média 

Impacto: 

Alto 
	Impacto ao meio ambiente; 

Afronto a dispositivo legais 
	Exigir da Contratada, Declaração que atende a Resolução CONAMA nº 401/08 (substitui a Resolução 257/99 de 30 de junho de 1999) que estabelece sobre a reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final de pilhas e baterias, para que sejam ambientalmente adequados devido aos seus compostos químicos como chumbo, cádmio, mercúrio e outros. 


12.2. Medidas Mitigatórias: 

12.2.1. Como medida de proteção ao meio ambiente, foram inseridas no Termo de Referência as seguintes exigências: 

12.2.1.1. Menor consumo energético: 

a) No Termo de Referência, constam uma série de especificações técnicas, que juntas ou separadas, conduzem para equipamentos que apresentem menor consumo energético, inclusive para alimentação dos equipamentos portáteis. 

12.2.1.2. Descarte de Baterias: 

a) Será exigido juntamente com a Proposta de Preços, Declaração da Proponente, garantindo que a mesma atende a Resolução CONAMA nº 401/08 (substitui a Resolução 257/99 de 30 de junho de 1999) que estabelece critérios e padrões sobre a reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final de pilhas e baterias, para que sejam ambientalmente adequados devido aos seus compostos químicos como chumbo, cádmio, mercúrio e outros. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1. A Equipe de Planejamento da Contratação, conclui o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), posicionando-se favorável sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, uma vez que, a mesma vem de encontro às necessidades operacionais apresentadas pela área requisitante, assim como, o Sistema de Comunicação Digital de banda larga (3G / 4G / 5G LTE e WI-FI) PTToC, descrito no Item 7 (descrição da solução como um todo) do presente ETP, demonstrou ser a solução mais vantajosa para a contratação, e, dentre as alternativas de sistemas disponíveis e destinados a comunicação, a que melhor atende a todos os requisitos apontados no presente ETP. 

13.2. A Equipe de Planejamento da Contratação entende que a contratação seja por Locação e que o Processo Licitatório seja na modalidade Pregão. 

13.3. A Equipe de Planejamento da Contratação afirma que a contratação da solução pretendida, além, de atender tecnicamente e operacionalmente, está dentro da previsão orçamentária contida no PPA, razão pela qual, encaminha à autoridade superior para a continuidade do processo. 
06/06/2025.

______________________

Elizania de Paula Soares

Guarda Municipal - 126993
ANEXO XII – DECRETO MUNICIPAL Nº 8.717/2024

DECRETO Nº 8.717, DE 12 DE OUTUBRO DE 2024.
"DEFINE DIRETRIZES QUANTO AO CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO DAS NORMAS TÉCNICAS PARA SERVIDORES/EMPREGADOS MUNICIPAIS, EMPREGADOS DE EMPRESAS CONTRATADAS E PRESTADORES DE SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA"

O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, no uso da atribuição que lhe confere o art. 45, incisos IV, VI e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, DECRETA

Todo servidor ou empregado municipal, os empregados e equiparados a estes, de empresas contratadas pela municipalidade e prestadores de serviços da Municipalidade de Paulínia, pessoas físicas ou jurídicas subcontratadas, na execução de serviços em próprios públicos, devem cumprir as orientações de segurança pertinentes à execução de seu trabalho, previstas nas normas técnicas, bem como acatar as orientações da chefia e dos profissionais de Segurança e Medicina do Trabalho lotados no Departamento de Medicina Ocupacional e Engenharia de Segurança do Trabalho (DEESMT), da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (SMDGP).

Para a execução de contrato de obras ou serviços, as empresas contratadas pela Municipalidade ou por Associação de Pais e Mestres (APM) estão condicionadas a obterem o Atestado de Conformidade de Prestador de Serviços (ACPS), emitido pela Divisão de Engenharia de Segurança do Trabalho (DIEST), mediante comparecimento da empresa na Divisão e apresentação das documentações de segurança do trabalho necessárias, ocasião em que receberá instruções de cumprimento às normas técnicas, referentes ao trabalho a ser executado.

§ 1º A Secretaria Municipal responsável pela gestão do contrato de serviços e Secretaria Municipal de Administração deverão informar expressamente o DIEST sobre a abertura de novo contrato, bem como a natureza da empresa, o tipo de serviço a ser executado, os locais de trabalho e a vigência do contrato da contratada, para que seja subsidiada a formalização da solicitação do ACPS, e, no caso de obra ou serviços de engenharia, o cronograma.

§ 2º Para a emissão do ACPS para a empresa cujo contrato possui previsão de duração superior a 180 (cento e oitenta) dias, a mesma deverá entregar cópia dos programas de segurança exigidos pela legislação vigente, tais como Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), cópia da ficha funcional dos funcionários/funções, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) constando apto para a função a ser exercida e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei, tais como NR-35, NR-33, NR- 10, dentre outros que se fizerem necessários.

§ 3º Para a emissão do ACPS para a empresa cujo contrato possui previsão de duração inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a mesma deverá fornecer cópia da ficha funcional dos funcionários, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) constando apto para a função a ser exercida, e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei, tais como NR-35, NR-33, NR-10, dentre outros que se fizerem necessários.

§ 4º No caso de a empresa contratada utilizar mão de obra terceirizada, a contratada direta é obrigada a exigir de sua terceirizada a entrega ao DIEST das mesmas documentações obrigatórias para elaboração do ACPS definidas neste artigo e em seus parágrafos. A mesma exigência se aplica em caso de contratação de prestador de serviço sem vínculo contratual definido.

§ 5º Após as orientações técnicas e conferências dos documentos entregues, o DIEST emitirá o ACPS, em 04 (quatro) vias, sendo a primeira via ao DIEST, a segunda via anexada ao contrato, a terceira via entregue à Secretaria contratante, antes do início das atividades, e a quarta via para a empresa prestadora de serviços.
§ 6º A empresa contratada não poderá iniciar a execução de serviços sem a emissão do ACPS e, caso o faça, a mesma será responsabilizada, sem prejuízo da paralisação dos trabalhos em andamento pelo DIEST até que a situação se regularize.

§ 7º A empresa contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de constituição e manutenção de Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), nos moldes das normas técnicas, independentemente de local fixo de trabalho e de duração de contrato, sendo estes profissionais os responsáveis primários pela saúde e integridade física dos funcionários da empresa contratada. A lista e a qualificação desses profissionais especializados, bem como número de registro no órgão competente, deverão ser apresentados ao DIEST na ocasião da abertura de ACPS.

§ 8º Para a execução de serviços especiais e/ou em condições especiais, como construção civil pesada, serviços em alta tensão, operações perigosas, presença de resíduos, entre outros conforme a legislação vigente e pertinente, a empresa contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de contratação e manutenção de profissionais técnicos específicos que, em sua área de competência, são considerados pela Administração como responsáveis técnicos pelos serviços prestados em seu campo de atuação. A lista e a qualificação desses profissionais especializados, bem como número de registro no órgão competente, deverão ser apresentados ao DIEST na ocasião da abertura de ACPS.

A empresa contratada pela Municipalidade de Paulínia, para realização de obras ou de prestação de serviços em próprios públicos, deverá também cumprir as seguintes medidas de segurança:

I. Corrigir as irregularidades apontadas pelos Profissionais de Segurança com a maior brevidade possível, sob pena de interdição em caso de não atendimento ou de reincidência;

II. Especificar e obrigar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) por todos os trabalhadores, conforme orientação e relação anexas ao ACPS, que devem ser complementadas em função de risco especifico da atividade a ser realizada, ficando expressamente proibida a entrada de pessoas para desenvolver qualquer atividade em locais ou serviços sem o uso de equipamentos e dispositivos de segurança adequados;

III. Permitir a execução de trabalhos somente por profissional técnico qualificado e autorizado para a atividade que irá desempenhar, conforme documentos contidos no ACPS;

IV. Proibir a entrada de pessoas portando bebidas alcoólicas, em estado de embriaguez ou exalando odor alcoólico nos locais onde estão sendo realizadas as obras ou serviços;

V. Providenciar a todo trabalhador da contratada a identificação profissional, como crachá ou semelhante, assim como exigir o porte do documento;

VI. Todo equipamento rotativo utilizado em obras, tais como maquita, poli corte, esmeril, lixadeira, serra circular e furadeira, etc, deverá possuir a sua respectiva proteção, sendo proibido adulterar/modificar qualquer dispositivo de segurança.

Em caso de constatação pelo DIEST de qualquer irregularidade relacionada às condições de trabalho que possam comprometer a saúde ou a integridade física de qualquer servidor, empregado, subcontratado ou terceiros, o serviço em execução será paralisado, bem como será emitida uma Notificação de Irregularidade, contendo o ocorrido e as providências cabíveis, com encaminhamento de 02 (duas) vias, sendo uma para a empresa contratada e outra para a Secretaria responsável pelo contrato de prestação de serviço.

Parágrafo único. Na hipótese de averiguação pelo DIEST de situação de Risco Grave e Iminente (RGI), a Divisão possui autonomia para embargar obra e interditar serviço, máquina, equipamento ou local, sendo emitida uma Declaração de Embargo/Interdição, contendo o ocorrido e as providências cabíveis para liberação, com encaminhamento de 02 (duas) vias, sendo uma para a empresa contratada e outra para a Secretaria responsável pelo contrato de prestação de serviço.

Na execução de trabalhos em altura, em alta tensão, incluindo valas, em espaço confinado, com presença de explosivos e inflamáveis, construção civil pesada ou outras circunstâncias condicionadas a situações especiais de trabalho, a empresa prestadora de serviços deverá cumprir criteriosamente as exigências das normas técnicas no momento da elaboração do ACPS, bem como implantar medidas especiais para eliminar ou minimizar os riscos existentes nas atividades.

§ 1º Todo trabalho realizado nas condições mencionadas no caput deste artigo deverá ser comunicado expressamente ao DIEST antes do início da atividade, por meio do responsável pela execução do trabalho e pela Secretaria Municipal responsável.

§ 2º O DIEST realizará vistorias técnicas periódicas em obras e serviços realizados nas condições mencionadas no caput deste artigo, a fim de verificar o cumprimento da legislação pertinente à segurança do trabalho, conforme a demanda e o grau de risco proveniente desses serviços.

A empresa contratada pela municipalidade deve informar ao DIEST todos os locais de trabalho atuantes e suas frentes de trabalho ou canteiro, bem como as qualificações e quantidades de funcionários da contratada e de suas subcontratadas, sob pena de anulação da ACPS.

§ 1º A contratada, quando exigido, deverá enviar ao DIEST o relatório de serviços prestados, com setor e local de trabalho, funcionários atuantes e tipo de serviço prestado, bem como deverá informar a previsão de prestação de serviços do mês subsequente, sob pena de anulação da ACPS.

§ 2º A contratada deverá comunicar expressamente ao DIEST qualquer mudança ocorrida com relação ao local de trabalho, ao tipo de serviço especializado prestado e à quantidade de funcionários, sob pena de anulação da ACPS.

Em caso de acidente grave ou fatal sofrido por servidor público, funcionário contratado ou terceiro, o mesmo deve ser comunicado de imediato ao DIEST, para que sejam adotadas as providências cabíveis, sob pena de sofrer as sanções cabíveis previstas na Lei.

Parágrafo único. A obra ou serviço em que ocorra acidente fatal deverá ser paralisada de imediato, bem como deve ser comunicado o ocorrido às autoridades competentes e ao MTE.

A fiscalização, as recomendações e as exigências do DIEST, nos termos deste Decreto, não eximem as empresas contratadas ou subcontratadas e os prestadores de serviços de sua responsabilidade primária civil e/ou criminal, em caso de acidentes ou de descumprimento de normas legais.

A empresa ou sua subcontratada ficará sujeita às sanções cabíveis previstas pelo não cumprimento deste Decreto.

As minutas de editais e de contratos de obras e prestação de serviços devem observar e incorporar as disposições contidas neste Decreto.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Decreto aos convênios e outros instrumentos congêneres celebrados pelo Município, os quais estarão sujeitos à fiscalização dos órgãos municipais.

Este Decreto produzirá seus efeitos jurídicos a partir de 28 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário, em especial a Ordem de Serviço nº 002/2003.

O Poder Executivo regulamentará este Decreto no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação, expedindo os protocolos necessários para sua fiel execução.

Paulínia, 12 de agosto de 2024. EDNILSON CAZELLATO

Prefeito Municipal
BEATRIZ ANACLETO BRAGA
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas
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